
Município de Amaporã - Estado do ParaO0r... 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação. 

RESPONSÁVEL: Fernando Henrique øttesbach Vicente 

DFDN°O1/2026 

1—OBJETO 

Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, coordenadoras, secretários e 

diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação Infantil e Escolas Municipais do 

Município de Amaporã-Pr. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOR 

UNT. TOTAL 
01 CADERNO DE PROFESSORES 2026: 100 R$ 45,78 4.578,00 

PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM 

PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 
1,90MM REVESTIDO EM PAPEL 

COUCHÊ 170 GIM2 - IMPRESSÃO 4X0 

CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM 

GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 150 GIM2 
• FORMATO: 200X280MM. 
ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 
04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL 0FF- 
SET 75 G/M2, IMPRESSÃO 4X4 CORES, 
EM TINTA ESCALA. CONTENDO: 

DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE 
BOAS VINDAS, VERSO COM 

CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA 
FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E 
VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 

PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M2 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade 
Quantidade Valor Unitário UNID 100 R$ 
47,80 Valor Total 4.780,00 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, 

COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS 
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O valor estimado total, de acordo com os preços obtidos mapa comparativo e quantidades 
previstas é de R$ 5.318,00 (Cinco mil, trezentos e dezoito reais e oitenta centavos). 

2— JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Início de ano letivo e para melhor organização e padronização em todos os CMEIs e Escolas 

municipais, utiliza-se o Diário e as agendas para registros pedagógicos, eventos, projetos e 

propostas. Com  o intuito de atender às diretoras, coordenadoras, professores, agentes 

educacionais e secretários de escola dos CMEIs e Escolas Municipais do Ensino Fundamental 

do município de Amaporã. A Prefeitura Municipal de Amaporã, através da Secretaria Municipal 

de Educação, solicita a abertura de processo administrativo para contratação de empresa para o 

fornecimento de Diários e Agendas para distribuição gratuita para os educadores municipais. 

3— PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. O objeto pretendido está previsto no plano anual de contratação. 

4— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Produto: Aquisição de Diários e agendas. 

4.1 Requisitos de Habilitação: 

Ji 

A licitante deverá atender aos requisitos de habilitação, conforme exigência 

da 14.133/2021. 

COM IMPRESSÃO 4X4 CORES. ESPIRAL 
PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 

ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS 

CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 

ITENS. 

02 AGENDA PERSONALIZADAS, 20 R$ 37,04 740,80 

FORMATO CADERNO, PARA 
PROFESSORES E EQUIPE 
ADMINISTRATIVA UNID 20 39,80 796,00 
DA EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

TOTAL R$ 5.318,80 
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4.2. Requisitos Funcionais: 

• Os Diários e Agendas devem conter capa, folha de rosto, calendário e folhas em 

branco. 

• Os Diários e agendas devem ser resistentes e de capa dura, considerando o 

uso constante. 

4.2 Requisitos Não Funcionais: 

• Preferência por fornecedores que ofereçam garantia de durabilidade. 

5— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais do 
exercício de 2026, através das dotações abaixo: 

0700112361001320433390300000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

0700112365001320483390300000- MATERIAL DE CONSUMO. 

6— DO PAGAMENTO 

6.1. O Município de Amaporã efetuará o pagamento após 20 dias após o recebimento das 
respectivas etapas de realização de despesa, junto da Nota Fiscal/Fatura, no setor competente, 
e conferência da mesma. O pagamento será efetuado em parcela única. 

6.2. Os objetos solicitados deverão ser faturados de acordo com a secretaria solicitante 
conforme CNPJ abaixo: 

6.2.1. Município de Amaporã, CNPJ n° 75.475.038/0001-10, endereço: Rua Sete de 
Setembro n° 21, CEP: 87.850-000. 

6.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também 
o Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma, 
de preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 
6.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal. 

6.4. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 
empenho de despesa(s), e enviar para o e-mail da secretaria responsável para o devido 
empenho: com pras(iamapora.pr.ov.br  

6.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do 
Empenho emitido pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
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Edital e conforme Lei Federal n° 14.133/2021, e deverá ser enviado por e-mail para: 
com pras(amapora.pr.gov.br  

6.6. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 
da contratação; 

7.2. Acompanhar a execução do contrato; 

7.3. Comunicar a CONTRATADA as irregularidades observadas nas entregas, formulando as 
Exigências necessárias as respectivas regularizações; 

7.4. Efetuar no prazo pactuado, o pagamento dos gêneros entregues, mediante apresentação das 
notas fiscais / faturas devidamente atestadas; 

7.5. Subsidiar a contratada de todas as informações necessárias a consecução deste objeto; 

7.6. Convocar a qualquer momento o CONTRATADO para prestar esclarecimentos ou sanar 
dúvidas decorrentes da execução do objeto. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Realizar as entregas dos objetos conforme este termo de formalização de demanda. 

8.2 Cumprir com os prazos de atendimentos determinados neste termo de formalização de 
demanda. 

8.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente. 

8.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as 
normas da Prefeitura do Município de AmaporãfPR. 

8.5 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento 
de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

8.6 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação e Termo de 
Referência. 
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8.7 Manter sob sigilo todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
8.8 Obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes. 

8.9 Entregar os objetos desta licitação, no prazo proposto e conforme as especificações e 
quantidades exigidas no Edital; 

8.10 Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos, taxas e fretes que forem devidos 
em decorrência do objeto desta licitação, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

8.11 Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros; 

8.12 Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

8.13 Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto desta licitação; 

8.14 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o 
Contratante; 

8.15 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

8.16 Não transferir em hipótese alguma o instrumento contratual a terceiros. 

09. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO 

09.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, e contratação e de execução do objeto contratual, 

09.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
execução de contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista cláusula III, deste Edital; 
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

09.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa fisica, inclusive declarando-se inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 

09.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

09.5. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 
n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

09.6. A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, na 
condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela aplicável, em 
especial, mas sem limitar, a Lei n.° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015, bem como toda e 
qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção aplicável à CONTRATADA, 
abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que constitua uma violação a tais 
dispositivos. 

09.7. A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente 
dos dispositivos contidos na Lei n° 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências 
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para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto 
ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013. 

09.8. A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles 
descritos na Lei n° 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

09.9. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 1 - Instauração 
do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, com aplicação das 
sanções administravas porventura cabíveis; II - Ajuizamento de ação com vistas à 
responsabilização na esferajudicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n° 12.846/2013; 

09.10. A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este Contrato, não 
praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não haverá nenhuma 
solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de vantagem indevida ou 
promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente público e/ou 
privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro 
objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA ou por 
qualquer de seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente. 

09.11. A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a qualquer título 
que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam a cumprir todas as leis 
anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste Contrato, ou de quaisquer outras 
transações envolvendo as partes, transferir qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, a 
qualquer pessoa do setor privado ou funcionários do governo ou de empresas controladas pelo 
governo, a fim de obter ou manter qualquer outro beneficio ou vantagem indevida. A 
CONTRATADA garante que nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a 
título de compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou beneficio, 
em violação da lei aplicável. 

09.12. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus agentes, 
conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e subcontratados, consultores, representantes de 
qualquer modo e a qualquer título, que trabalham direta ou indiretamente no Contrato, direta 
ou indiretamente 
(i) sob investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; 
(ii) no curso de um processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados 
sob a acusação de corrupção ou suborno; 
(iii) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de 
práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; 
(iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 
governamental; e 
(v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por 
qualquer entidade governamental. 

Q 
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10. DA VIGÊNCIA. 

10.1 O prazo de vigência deste instrumento será de 06 (seis) meses, contados da sua 
assinatura. 

11— VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação é viável e necessária, considerando os seguintes aspectos: 

1 Disponibilidade Orçamentária: Os recursos financeiros estão previstos no 

orçamento anual destinado às atividades Municipais 

1 Impacto Social: Prevenção de Acidentes 

/ Conformidade Legal: A contratação respeitará as diretrizes legais aplicáveis às 

aquisições públicas, garantindo a transparência e a competitividade no processo de 

escolha do fornecedor. 

/ Fornecedores: Existe uma variedade de fornecedores locais e regionais aptos a 

atender a demanda, o que facilita a negociação de preços e condições favoráveis. 

Com base no conjunto de dados deste DM, declaro VIÁVEL esta contratação. 

12— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Amaporã. 12 de janeiro de 2026 

Fernando Henrique Ottesbach Vicente 
Solicitante 
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CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Descrição do objeto a ser contratado: AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS E AGENDAS 
PEDAGOGICAS PARA OS PROFESSORES, COORDENADORAS, SECRETÁRIOS E 
DIRETORAS PARA O ANO LETIVO DE 2026 DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ-PR. 

Caracterização das fontes consultadas: Informamos que a cotação de preços foi realizada 
com orçamentos das seguintes empresas: H&M SUPRIMENTOS - MARIA JOSÉ NUNES 
DOS SANTOS portadora do CNPJ: 58.650.120/0001-14, UNI BRINDES- 61.499.004 
PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO portadora do CNPJ:61.499.004/0001-50, 
ENCADERNAÇÕES SÃO PAULO portadora do CNPJ: 06.017.970/0001-86 e no sistema 
"CESTA DE PREÇOS", (https://app.bdsgp.com,brf) para cotação dos itens do termo de 
referência. 

Série de preços coletados; Método estatístico aplicado para a definição do valor 

estimado e; justificativa para a metodologia utilizada: O método estatístico aplicado foi o 

menor preço, sendo o mais vantajoso, e compatível com a realidade de mercado, é importante 

referir que o valor da proposta em questão se enquadra no limite exigido, pelo art. 75, inciso II, 

da Lei Federal 14.133/21. 

Justificativa da escolha dos fornecedores: O valor máximo do item foi definido 

. através do valor médio obtido pelo sistema "CESTA DE PREÇOS" e orçamentos obtidos 

conforme tabela em anexo. 

Amaporã-PR, 21 de janeiro de 2026 

Fernando Henrique Ottesbach Vicente 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 104696 
CO4SULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LIDA 

49.999.622/988164 

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S) 

Município de Anapora 
ESTADO DO PARANÁ 

CONFORME LEI 14.133/21 

E IN SEGES/ME 65/21 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

104696 21/01/2026 AGENDAS R$ 5.318,80 

ANEXO 
LOTE 
ITEM 

001 
001 

091 
002 

UNIDADE 

QTE. 

UNIDADE 

180.00 

UNIDADE 

20,00 

PRODUTO / SERVIÇO 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M' 1,98MM REVESTIDO EM 
PAPEL CO(JCHÊ 178 GIM' - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1.4li, COM GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 158 GIM' . FORMATO: 

208X289FM. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 75 GIM', IMPRESSÃO 484 CORES, EM TINTA 
ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO COM CALENDÁRIO 2826 E 2827, OUTRA FRENTE COM 
CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 308 PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 GIM' ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade 
Quantidade Valor Unitário UNID iee R$ 47,88 Valor Total 4.78e,00 REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEELOR OU FSC DO. 

AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA UNID 20 39,88 796,00 DA EDUCAÇÃO MIOLO 

COMERCIAL 

Valor total do anexo após análise 
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Município de Anapora 
ESTADO DO PARANÁ o_mnr 

RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS 
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR Code 

104696 21/01/2026 AGENDAS 

UNIDADE / MÉDIA 
QUANTIDADE ARITMÉTICA ITEM PRODUTO / SERVIÇO 

CADERNO DE PROFESSORES 2026; PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 (G/M' I,99MM 
REVESTIDO EM PAPEL CouCHe 170 GIM' - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL OFF-
SET 150 GIM' . FORMATO: 200X280MM. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 PAGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 

Anexo 1 75 GIM', IMPRESSÃO 414 CORES, EM TINTA ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO 
Lote 001 COM CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 PAGINAS EM PAPEL 
Item 001 OFF-SET 75 GIM3  ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade Quantidade Valor Unitário UNID 100 R$ 47,80 Valor Total 

4,788,00 REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 
454 CORES. ESPIRAL PRETO 29MIi PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS. 

UNIDADE 45,78 

100,00 4.578,08 

811 (8$ 46,00): MUNICIPIO DE CASA BRANCA/SP Processo M: 2825/000301 Modalidade: PREGÃO ELETRõNICO N12025/000028 Data: 04/12/2025 Fornecedor: GRÁFICA 
VEREDAS EIRE,I UM: UNIDADES QTDE: 50,00 VALOR: R$ 46,00 DESCRIÇÃO: AGENDA ESPIRAL DIÁRIA GRANDE 20527,5 CAPA DURA 2024/2025 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 44,00): MUNICÍPIO DE CKOPINZINHO/PP Processo N°: 0201 Modalidade: Pregão - Eletrónico N190072 1 Processo 
134 Data: 26/09/2025 Fornecedor: 24377532000100 . M V SANTOS GRAFICA E EDITORA LTDA UM: Unidade QTDE: 3,00 VALOR: R$ 44,00 DESCRIÇÃO: Agenda 2026 
Personalizada formato padrao capa dura resistente revestida em material sintetico ou similar de facil limpeza com acabamento duravel. Miolo com 
impressao em papel branco ou reciclado de boa granatura com cal,endario anual mensal e diario contendo espaco adequado para anotacoes. Encadernacao em 
espiral ou brochura resistente ao uso frequente. Deve conter marcacao de feriados nacionais e possibilidade de uso para planejamento diarto. Produto 
de qualidade com boa apresentacao visual de facil manuseio e adequado para uso em atividades administrativas. O produto devera ser nas cores rosa 
claro e azul, claro contando a Logo da Secretaria de Saude do municipto de Chopinztnho. 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (8$ 44,20): 4IJNICIPIO DE IT(JPORNJGA/5C Processo N°: 251/2025/PMI Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N°15/2025/PMI Date: 
14/07/2025 Fornecedor: MULTVGRAFHIC EDITORA LTDA UM: UM QTDE: 248,00 VALOR: AS 44,20 DESCRIÇÃO: AGENDA PERMANENTE COM 328 PÁGINAS, CAPA DURA 
PERSONALIZAVEL, IMPRESSÃO 4X4 (COLORIDO FRENTE E VERSO), ENCADERNAÇÃO COM ESPIRAL METÁLICO. ARTE FORNECIDA PELA SECRETARIA SOLICITANTE. PEDIDO 
MINIMO: 20 UNIDADES. 

PANELA MANOELA ZANUTO MARCIANO (5$ 45,80) 

H&M Suprimentos - MARCA JOSÉ MUNES DOS SANTOS (R$ 47,80) 

Encadernações São Pauto (R$ 46,90) 

Anexo 1 
AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA UNID 20 39,80 796,00 DA 

Lote 001 
Iter, 802 EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

UNIDADE 37,04 

20,00 740,88 

LICITANET (8$ 32,40): MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR/PP Processo N°: 0031 Modalidade: PREGÃO ELEIRÕNICO N°7/2025 Data: 16/04/2025 Fornecedor: GUARTELA TBG 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - 26.674.025/0001.64 UM: UNID QTDE: 220,00 VALOR: R$ 32.40 DESCRIÇÃO: AGENDA PERSONALIZADA 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 38,80): CAMPA MUNICIPAL DE URUSS.4NGA/SC Processo H°: 0091 Modalidade: Dispensa N°0173 Date: 06/11/2025 
Fornecedor: 41244330000100 SOLANGE VIDAL MANN LTDA UM: UNIDADE QTDE: 30.00 VALOR: R$ 38.00 DESCRIÇÃO: AGENDA PERSONALIZADA 

ICE PARANÁ (P5 36,56): MUNICÍPIO DE SFPTANÔPOLÍS/PP Processo N°: 0036 Modalidade: Pregão N130 Data: 31/07/2025 Fornecedor: 46547400008112 CL MULT 

ITENS LTDA UN: Unidade QTDE: 1.915,00 VALOR: R$ 36,56 DESCRIÇÃO: AGENDA PERMANENTE PERSONALIZADA (Conforme Memorial Descritivo) 

PANELA MANOELA ZANUTO MARCIANO (8$ 37,50) 

II&M Suprimentos - MARIA JOSÉ NUNES DOS SANTOS (R$ 39,80) 

Encadernações São Paulo (P5 38,00) 

A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https: //vertftcador. sistemasconsultec . com.br  
Página 1/1 



Município de Ar'iapora 
ESTADO DO PARANÁ 

6  O 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

LICITANET 

104696 21/01/2026 AGENDAS 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA 6-26 1.123 (G/M' 1,9&MS4 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÉ 170 GIM' - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL OPF-
SET 150 GIM- . FORMATO: 2000280MM, ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 

Anexo 1 75 GIM', IMPRESSÃO 414 CORES, EM TINTA ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO 
Lote 001 COM CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANO AÇÕES. 300 PÁGINAS EM PAPEL 
Item 001 DFF-SET IS GIM' ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade Quantidade Valor Unitário UNTO 100 RO 47,80 Valor Total 

4.780,00 REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE. BOROAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 
414 CORES. ESPIRAL PRETO 29M11 PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÕS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS. 

Nenhuma informação 

UNIDADE / 
QUANTIDADE 

UNIDADE 

100.00 

M ÉDIA 

III'' 

Anexo 1 AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA UNTO 20 39,80 796,00 DA 
Lote 001 
Item 002 EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

60(60 / ENTIDADE ATA 1 CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / 46. QTOE. VALOR PROCESSC / MODALIDADE DATA ASSINATURA 

r.j61(TDID DE TIBALI/PR/PR 7/2025 31 16/04/2025 UNID 220,00 32,4€ 

DESCRIÇÃO DO ITEM: ACENDA PERSONALIZADA 

101
Informações extraidas de: https:Jjlicitanct,CoPI,br 

A veracidade das informações pode ser consultada em: Página 1/1 

o https: //verificador . ststenasconsulteC .com. br 

UNIDADE 
32,40 

20,00 



UNIDADE / 
QUANTIDADE 

UNIDADE 

1.00,00 

MÉDIA 

46,88 

Município de Ariapora 
ESTADO DO PARANÁ 

000014 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL 

104696 21/01/2026 AGENDAS 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M' 1,9@Pdl 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 GIM- - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL 0FF-
SET 150 GIM' . FORMATO: ZOOXZBOMM. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 

Anexo 1 75 GIM', IMPRESSÃO 424 CORES, EM TINTA ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO 
Lote 001 COM CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 PAGINAS EM PAPEL 
Item 001 OFF-SET 75 GIM' ORIGINÁRIO DE ARVORES DE Unidade Quantidade Valor Unitário UNIO 100 R$ 47,80 Valor Total. 

4.700,00 REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR Dli FSC DO FABRICANTE. BOROAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 
424 CORES. ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS, 

ÓRGÃO / ENTIDADE 

ML)NICIPIO DE CASA BRANCA/SP 

DESCRIÇÃO DO ITEM: AGENDA ESPIRAL DIÁRIA GRANDE 20527,5 CAPA DURA 2824/2025 

ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE  

HOMOLOGAÇÃO / UN. QTOE, VALOR PROCESSO 
DATA ASSINATURA 

2025/000028 2025/000301 04/12/2025 UNIDADES 50.00 46,00 

Anexo E 
AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA UNIO 20 30,80 796.00 DA Lote 001 

Item 002 EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

Nenhuma informação 

Informações extratds de: https://blLcompras.com  
A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://vertficador . sistemasconsultec.con , br 
Página 1/1 

UNIDADE 

20,00
'III, 



UNIDADE / 
QUANTIDADE 

UNIDADE 

100,00 

MÉDIA 

44,00 

Município de Arnapora - 

ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

104696 21/01/2026 AGENDAS 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M 1  1,90M1i 

REVESTIDO EM PAPEL COUCHÉ 170 GIM' - IMPRESSÃO 410 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL 0FF- 
SET 150 GIM FORMATO: 2000280MM, ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL, MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFFSET 

Anexo 1 75 GIM -, IMPRESSÃO 434 CORES, EM TINTA ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO 
Lote 001 COM CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 PÁGINAS EM PAPEL 

Item 001 OFF-SET 75 G/MI ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade Quantidade Valor Unitário UNTO 100 R$ 47,80 Valor Total 
4.780,00 REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE. BOROAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 
4X4 CORES. ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 

ITENS. 

 

ÓRGÃO / ENTIDADE 
ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE 

PROCESSO HOMOlOGAÇÃO / UN. QTOE. VALOR DATA ASSINATURA 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR 

 

90972 1 
Processo 134 231 26/09/2025 unidade 3,00 44,00 

DESCRIÇÃO DO ITEM: Agenda 2026 Personalizada formato padrao capa dura resistente revestCda em material si,ntetico ou similar de facil limpeza com acabamento 
duravel. Miolo cor inprossao em papel branco ou reciclado de boa grarratura com caleodario anual mensal, e diarco contendo espaco adequado para anoEacoes. 
[ncadernacao em espiral ou brochura resistente ao uso frequente. Iene conter marcacao de feriados nacionais e possibilidade de uso para planejamento dtar&o. 
Produto de qualidade com boa apresentacao visual de facit manuseio e adequado para uso em atividades administrativas. O produto devera ser nau cores rosa claro e 
azul claro contando a Logo da Secretaria de Saude do norricipio de Chopinziobo. 

Anexo 1 
AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA UNID 20 39.80 796.00 DA 

Lote 001 
Item 002 EDUCAÇAO MIOLO COMERCIAL 

ÕRGÃO / ENTIDADE
ATA / CONtRAIO HOMOLOGAÇÃO / UN, QFDE. VALOR 
/ MODALIDADE

PROCESSO DATA ASSINATURA 

CAMARO MUNICIPAL DE URUSSANGA/SC 0L73 91 06/11/2025 UNIDADE 30,00 38,08 

DESCRIÇÃO DO ITEM: ACENDA PERSONALIZADA 

Informações extraídas de: https:/Ipncp.gov.br/app/edttais  

A veracidade das informações pode ser consultada em: 

httpo : //vertficador. sistermascorisul,tec . con.br  
Página 1/1 

UNIDADE 
38,80 

20,00 



Município de Anapora UUUJL(J 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

104696 21/01/2026 AGENDAS 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 

CADERNO DE PROFESSORES 1026: PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M' 1,90M1i 

REVESTIDO EM PAPEL COUCHÉ 170 G/M' - IMPRESSÃO 410 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL 0FF-
SEI 150 G/M' . FORMATO: 200X280MM. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 

Anexo 1 75 GIM', IMPRESSÃO 404 CORES, EM TINTA ESCALA, CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO 

Lote 001 COM CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 PÁGINAS EM PAPEL 

Item 001 OFF-SET 75 GIM' ORIGINÁRIO DE ARVORES DE Unidade Quantidade Valor Unitário UNID 100 R$ 47,80 Valor Total 
4.780,00 REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 
404 CORES. ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO Z-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS. 

Nenhuma informação 

UNIDADE / 
QUANTIDADE 

UNIDADE 

100 ,00 

MÉDIA 

/111/ 

Anexo 1 
ACENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA IJNID 20 39.80 796,00 DA 

Lote 001 
Iter', 002 EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO / UN. QTDE. VALOR PROCESSO ORGÃO / ENTIDADE / MODALIDADE
PROCESSO ASSINATURA 

MUNICIPIO DE SERTANÓPOLIS/PA VIII 36 31/07/2025 Unidade 1.915,00 36,56 

DESCRIÇÃO DO ITEM: ACENDA PERMANENTE PERSONALIZADA (Conforme Mer'rorial. Descritivo) 

Informações extraidas de: 

https:llservicas.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon 

A veracidade das informações pode ser consultada em: 

https://verificador.ststenasconsultec.lOrr.br  
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UNIDADE 
36,56 

20,00 



Município de Ar"iapora 
ESTADO DO PARANÁ 

rrr'ç'-, i 
UUUWL 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
BNC 

104696 21/01/ 2026 AGENDAS 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE / 
QUANTIDADE 

MÉDIA 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 (GiM'  1,90KM 
REVESTIDO EM PAPEL COUCIIÊ 170 GIM' - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,414K, COM GUARDAS EM PAPEL OFF-
SET 150 GIM' . FORMATO: ZOOX28OMM. ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 

Anexo I 15 GIM', IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM TINTA ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO 
Lote 001 COM CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 360 PÁGINAS EM PAPEL 
Item 001 OFF-SET 75 GIM- ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade Quantidade Valor Unitário UNTO 100 R$ 47,80 Vaiar Total 

4.780,00 REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 
484 CORES. ESPIRAL PRETO 29KM PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS. 

ORGÃO / ENTIDADE ATA / CONTRATO 
/ MODALIDADE PROCESSO HOMOLOGAÇÃO / 

DATA ASSINATURA UN. QTDE. VALOR 

MUNICIPIO DE ITUPDRANGA/SC 15/2025/PMI 251/2025/PRI 14/87/2025 UN 248,00 44,20 

DESCRIÇÃO DO ICEM: AGENDA PERMANENTE COM 378 PÁGINAS, CAPA DURA PERSONALIZÁVEL, IMPRESSÃO 414 (COLORIDO FRENTE E VERSO), ENCADERNAÇÃO COM ESPIRAL METÁLICO. ARTE 
FORNECIDA PELA SECRETARIA SOLICITANTE, PEDIDO MÍNIMO: 20 UNIDADES. 

Anexo 1 
AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA UNID 20 39,80 796,00 DA 

Lote 001. EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 
Item 002 

Nenhuma informação 

Informações extraídas de: kttps://bncconpras.cori/ 

A veracidade das informações pode ser consultada em: 
httpx;//vertftcador . ststemasconsul.tec.con.br  

Página 1/1 

UNIDADE 
44,20 

100,00 

UNIDADE 

20,00
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ORÇAMENTO N°0000360236 

Uni Brindes 
Nome Empresarial; 61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 
CNPJ: 61.499.004/0001-50 

Endereço: RUA BOGOTA, 545 VILA MORANGUEIRA - MARINGA PR 

CEP: 87040-120 

Data: 09/01/2026 

Prefeitura Municipal de Amaporã 

Secretaria de Educação 

Prezado Cliente, vímos at'iavés deita ap'zesentai nossa p1opota o'içamenUiía: 

Valor Total R$5.330,00 

PAGAMENTO À VISTA 
VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 DIAS 

MARINGÁ - PR, 09 de janeiro de DE 2026.

.499.004/0001-50 

'CL Uni Brindes MEl 

   

Rua Bogota. 545 . Vila Morangucir.i 
87040.120 Maringa-PR 

 

PAMELA MANOELA ZANUTO MARCIANO 
CPF: 050.075.819-09 
RG. 7.894.443-9 

L 

Quantidade Descrição - - -- -- Valor Unitário Valor total 
100 CADERNO DE PLANEJAMENTO PARA PROFESSOR: 45,80 4.580,00 

CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 
KGIM2 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÉ 170 
GIM2 - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 
1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 150 
G/M2. FORMATO: 200X280MM. ENCADERNAÇÃO EM 
ESPIRAL, MIOLO' 04 PAGINAS INICIAIS, NO PAPEL 
OFF-SET 75 G/M2, IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM 
TINTA ESCALA. CONTENDO DADOS PESSOAIS E 
MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO COM 
CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM 
CALENDÁRIO 2024 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 
PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M2 ORIGINÁRIO 
DE ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM 
IMPRESSÃO 4X4 CORES, ESPIRAL PRETO 29MM 
PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA 
APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR ITENS, 

20 AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, 37,50 750,00 
PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA DA 

EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL  

1 



G00019 

 

 

 

COTAÇÃO DE PREÇO PARA O MUNICÍPIO DE AMAPOÃ - PR 

Fornecedor: H&M Suprimentos - MARIA JOSÉ NUNES Dos SANTOS 

Endereço: RUA RIO SOLIMÕES n° 247 - JD. CAMPOS ELISIOS 

Cidade: MARINGÁ - PR 

CNPJ: 58.650.120/0001-14 
TELEFONE :(44) 99124-0622 E-mail: heisuprmentos@gmai1.com  

A Empresa Se Enquadra Como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte? 
(x) sim ( )NÃO 

Validade da Proposta:60 dias 
Prazo de pagamento: a vista 
Prazo de entrega: 30 dias 
Declaro para os devidos fins que os preços aqui propostos estão dentro dos preços praticados pelo 
mercado. 

r 58.650  20I00 

L
Maringá, 09 de Janeiro de 2026. 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
CADERNO DE PLANEJAMENTO PARA UNID 100 R$ 47,80 4.780 00 
PROFESSORES 2026: 
CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 
KGIM2 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 
170 G/M2 - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL 
CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL OFF-
SET 150 GIM2 . FORMATO: 200X280MM. 
ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 
PAGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 75 G/M2, 
IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM TINTA ESCALA. 
CONTENDO: DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE 
BOAS VINDAS, VERSO COM CALENDÁRIO 2026 E 
2027, OUTRA FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E 
VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 PÁGINAS EM 
PAPEL OFF-SET 75 G/M2 ORIGINÁRIO DE 
ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM 
IMPRESSÃO 4X4 CORES. ESPIRAL PRETO 29MM 
PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA 
APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR ITENS. 

2 AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO UNID 20 39,80 796,00 
CADERNO, PARA PROFESSORES E 
EQUIPE ADMINISTRATIVA DA 
EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

Valor Total R$ 5.576,00 (Cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais). 

Rua: Rio Solimões, 247— JD. Campos Elisios 
Maringá - Pr. 

(42)99124-0622 - (44)3223-3012 



C00000 H 
SUPRIME NTOS 

Assinatura 

MARIA JOSÉ NUNES DOS SANTOS 
CPF:055.060.739-09 

Rua: Rio Solimões, 247— JD. Campos Elisios 

Maringá - Pr. 

(42)99124-0622 - (44)3223-3012 



NOME DA EMPRESA: Encadernações São Paulo 

ENDEREÇO: Rua Dr Alexandre Rasgulaeff, 5244 

CNPJ: 06.017.97010001-86 

TELEFONE: 44 9900-7421 

NOME DO RESPONSÁVEL: Darlan Vasconcelos Esper Junior 

À Prefeitura Municipal de Amaporã - PR. 

Departamento de Educação 

Item Quant. Uni. Descrição Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

01 100 UN CADERNO DE PLANEJAMENTO PARA PROFESSOR: CAPA DURA EM PAPEL R$ 46,90 R$ 4.690,00 

CARTÃO CINZA 1-1-28 1.123 KGIM2 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÉ 170 
GIM2 - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1 4MM, COM GUARDAS EM 
PAPEL 0FF- SET 150 GIM' . FORMATO: 200X280MM. ENCADERNAÇÃO EM 
ESPIRAL. MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFF-SET 75 GIM', 
IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM TINTA ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E 
MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO COM CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA 
FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 PÁGINAS 
EM PAPEL OFF-SET 75 GIM' ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 4X4 CORES. ESPIRAL 
PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS CAPA 
INICIAL PARA ARMAZENAR ITENS. 

02 20 UN AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA
R$38,00 R$760,00 

PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO 

MIOLO COMERCIAL 



enci 

( 

ENCADER &ÇÓESS 

contato@en dsp.co 

DaVascod Esper  Junior 
CNP J O u [97010001-86 

Valor total: R$ 5.540,00 (Cinco mil, quinhentos e quarenta reais) 

Condições de Pagamento: à vista 

Validade do Orçamento:60 dias. 

Maringá, 09 de Janeiro de 2026. 

r 
06017.970/0001-86 
ENCADERNAÇÕES SÃO 

PAULO LTDA 
Rua Or Alexandre Rasgulaeff, 5244 

Jardim Real 87083-000 Maringá - PR 
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Município de Amaporã - Estado do Pararia 

 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

DESPACHO 

Considerando a prévia solicitação de Vossa Senhoria na qualidade de Secretário Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura conforme DFD N° 01/2026 e tendo em vista as informações 
dirigidas a este gabinete e autuadas no presente processo, para fins AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS 
E AGENDAS PEDAGOGICAS PARA OS PROFESSORES, COORDENADORAS, 
SECRETÁRIOS E DIRETORAS PARA O ANO LETIVO DE 2026 DOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ-PR. 

Considerando que consta nos autos a prévia pesquisa de preços realizada pelo Secretário 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, com objetivo de se obter a estimativa de custos de 
fundamental importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, 
garantindo que o Poder Público identifique o valor real de mercado para uma pretensão 
contratual, conforme consta nos autos do processo certidão de pesquisa de mercado. 

2. Considerando prévia indicação de recursos orçamentários pela contadora do município 
conforme memorando em anexo. 

3. Diante do exposto, considerando os documentos colacionados ao presente processo, 
AUTORIZO à abertura do processo de Dispensa de Licitação, pertinente. 

4. Encaminhe-se a presente Autorização aos departamentos a realizarem os respectivos 
trabalhos; agente de Contratação e equipe de apoio para a devida autuação e abertura do 
competente processo de Dispensa de de Licitação; e Procuradoria Jurídica para análise da fase 
interna e elaboração de Parecer sobre a legalidade do procedimento. 

Gabinete do Prefeito, Amaporã, 21 de janeiro de 2026. 

- 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 

Página 1 de 1 



Cordialmente, 

Paulo Rogério Lio 
Conta 

CRC-PR 06 
Decreto N 

da Silva 

/0-1 
/2025 

PAULO 'PGERII LIONES DA SILVA 
CONTADOR 

Município de Arnaporã - Estado do Paraná O 00024 
CNPJ: 75475038/0001-10 

Rua: Sete de Setembro. 21 —Fone (44) 3437-8308, CEP: 87850-000 

  

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - PR 
MEMORANDO N 15/2026 - CONTABILIDADE 
DE: PAULO ROGÉRIO LIONES DA SILVA 
PARA: FERNANDO HENRIQUE OTTESBACH VICENTE 

DATA: 23/01/2026 

Senhor Secretário 

Em atenção ao DFD n9  01/2026, expedido por Vossa Senhoria, informo a existência de 
previsão de recursos orçamentários para Aquisição de Diários e agendas pedagógicas 
para os professores, coordenadoras, secretários e diretoras para o ano letivo de 
2026 dos Centros de Educação Infantil e Escolas Municipais do Município de 
Amaporã- PR. 

Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais do 
exercício de 2026, através das dotações abaixo: 

0700112361001320433390300000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

0700112365001320483 390300000 - MATERIAL DE CONSUMO. 
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Município de Arnaporã— Estado do ParaU L, 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, coordenadoras, secretários e 

diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação Infantil e Escolas Municipais do 

Município de Amaporã-Pr. 

2. JUSTIFICATIVA 

Início de ano letivo e para melhor organização e padronização em todos os CMEIs e Escolas 

municipais, utiliza-se o Diário e as agendas para registros pedagógicos, eventos, projetos e 

propostas. Com  o intuito de atender às diretoras, coordenadoras, professores, agentes 

educacionais e secretários de escola dos CMEIs e Escolas Municipais do Ensino 

Fundamental do município de Amaporã. A Prefeitura Municipal de Amaporã, através da 

Secretaria Municipal de Educação, solicita a abertura de processo administrativo para 

contratação de empresa para o fornecimento de Diários e Agendas para distribuição gratuita 

para os educadores municipais. 

DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOR 
UNT. TOTAL 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: 
PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA 
EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 
KG/M2 1,90MM REVESTIDO EM 
PAPEL COUCHÊ 170 G/M2 - 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL 
CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM 

PAPEL 0FF- SET 150 G/M2 
01 FORMATO: 200X280MM. 

ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. 100 
MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO 

PAPEL OFF-SET 75 G/M2, IMPRESSÃO R$ 45,78 R$ 4.578,00 

4X4 CORES, EM TINTA ESCALA. 

CONTENDO: DADOS PESSOAIS E 
MENSAGEM DE BOAS VINDAS, 

VERSO COM CALENDÁRIO 2026 E 
2027, OUTRA FRENTE COM 

CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA 
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Município de Amaporã - Estado do Para 0026 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacaoamapora.pr.gov.br  

4. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor estimado total, de acordo com os preços obtidos mapa comparativo e quantidades 

previstas é de R$ 5.3 18,00 (Cinco mil, trezentos e dezoito reais e oitenta centavos). 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta consiste na aquisição e disponibilização de diários e agendas destinadas 

aos professores, com o objetivo de apoiar o planejamento pedagógico, a organização das 

atividades escolares e o acompanhamento do processo de ensino-aprendizagem ao longo do 

ano letivo. As agendas serão utilizadas como ferramenta de apoio à gestão do trabalho 

docente, permitindo o registro de aulas ministradas, planejamento semanal e mensal, controle 

de avaliações, anotações pedagógicas, reuniões, atividades extracurriculares e demais 

demandas inerentes à rotina escolar. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Produto: Aquisição de Diários e agendas. 

6.1 Requisitos de Habilitação: 

ANOTAÇÕES. 300 PÁGINAS EM 

PAPEL OFF-SET 75 GIM2 ORIGINÁRIO 

DE ÁRVORES DE Unidade Quantidade 
Valor Unitário UNID 100 R$ 47,80 Valor 
Total 4.780,00 REFLORESTAMENTO 

CONTROLADO, COM SELO SEFLOR 
OU FSC DO FABRICANTE. BORDAS 
TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 4X4 

CORES. ESPIRAL PRETO 29MM 

PASSO 9,5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA 
PLÁSTICA APÓS CAPA INICIAL PARA 

ARMAZENAR ITENS. 

AGENDA PERSONALIZADAS, 
FORMATO CADERNO, PARA 

02
PROFESSORES E EQUIPE 20 R$ 37,04 R$ 740,80 
ADMINISTRATIVA UNID 2039,80 
796,00 DA EDUCAÇÃO MIOLO 
COMERCIAL 

TOTAL R$ 5.318,80 
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í Municpio de Amaporã - Estado do  Parana 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacaoamapora.pr.gov.br  

A licitante deverá atender aos requisitos de habilitação, conforme exigência 

datei 14.133/2021. 

6.2. Requisitos Funcionais: 

Os Diários e Agendas devem conter capa, folha de rosto, calendário e folhas em branco. 

Os Diários e agendas devem ser resistentes e de capa dura, considerando o 

uso constante. 

6.2 Requisitos Não Funcionais: 

Preferência por fornecedores que ofereçam garantia de durabilidade. 

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 A empresa para aquisição de Diários e agendas pedagógicas, tem 15 dias para 
entregar de forma única, após o recebimento da ordem de serviços/empenho de despesa, de 
acordo com a necessidade das Secretaria Municipal de Educação. 

7.2.1. O atraso na execução da entrega, poderá acarretar em multas, conforme especificado 
no edital. 

7.3. O(s) fornecedor (es) vencedor(e)s deste certame deverá (ao) apresentar nota(s) fiscal(is) 
ou a solicitação de despesa no momento da execução dos serviços, devendo o responsável 
pelo recebimento conferir o serviço executado. e estando de acordo o mesmo dará ciência do 
recebimento no documento: 

7.4. A(s) Detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) deverão executar o(s) Serviços(s) no 
Município de Amaporã, parceladarnente e por lote, de acordo com as necessidades de 
consumo da Secretaria solicitante, que serão analisadas pelo responsável dos pedidos. 

7.5. A A empresa para aquisição de Diários e agendas pedagógicas deverá ser feita 
conforme especificado no e-mail e no Empenho de Despesa, onde deverá estar definido o 
local e a data. 

7.6. Por ocasião, caso seja detectado que A empresa para aquisição de Diários e agendas 
pedagógicas não atenda as especificações do objeto licitado, ou seja, de má qualidade, poderá 
a Administração, através da Secretaria e ou Departamento solicitante rejeitá-la, integralmente 
ou em parte obrigando-se a detentora do registro providenciar a substituição do mesmo não 
aceito, imediatamente após a notificação, devendo o mesmo ser feita sem nenhum ônus ao 
município. 

7.7. A Solicitação dos itens registrados será formalizada mediante emissão de nota de 
empenho, e realizado o envio para a empresa contratada. 
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Município de Amaporã— Estado do ParaI0028 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

1 icitacaoamapora.pr.gov.br  

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 O Município de Amaporã efetuará o pagamento após 20 dias após o recebimento das 
respectivas etapas de realização de despesa, junto da Nota Fiscal/Fatura, no setor competente, 
e conferência da mesma. O pagamento será efetuado em parcela única. 

8.2. Os objetos solicitados deverão ser faturados de acordo com a secretaria solicitante 
conforme CNPJ abaixo: 

8.2.1. Município de Amaporã, CNPJ n° 75.475.038/0001-10, endereço: Rua Sete de 
Setembro n° 21, CEP: 87.850-000. 

8.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também o 
Banco, Agência e Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma, de 
preferência Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 

8.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a regularidade fiscal. 

8.4. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 
empenho de despesa(s), e enviar para o e-mail da secretaria responsável para o devido 
empenho: comprasamapora.pr.gov.br  

8.5. É condição obrigatória à informação prévia do Cancelamento de Nota Fiscal, antes do 
Empenho emitido pelo Município, estando este sujeito a penalidades e multas previstas no 
Edital e conforme Lei Federal n° 14.133/2021, e deverá ser enviado por e-mail para: 
compras@amapora.pr.gov.br  

8.6. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência., sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

9.1.1 O recebimento do será confiado à comissão de recebimento portaria n° 082/2025, 
designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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Muiiic ípio de Amaporã - Estado do ParanáC O 0029 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

10— DO FISCAL DO CONTRATO 

10.1. Os responsáveis pela fiscalização de acordo com a portaria no 30/2026 são: 

Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS DE CONTRATOS, 
firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 

1) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

II) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 
VINICIUS MATEUS PALTANIN SILVA 

III) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 

MARINALVA APARECIDA PALOMB 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

10.2. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de 
irregularidades na entrega dos objetos, tais como demora na entrega, marca diferente da 
licitada, quantidades e pesos diferente do solicitado, notificando a empresa e tomando as 
devidas providências com os superiores. 
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CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

Iicitacaoamapora.pr.gov.br  

10.3. A fiscalização tem por base a lei de licitações n° 14.133 e art no 08 do decreto municipal 
no 222/2023: 

"Art. 08 - O fiscal de contraio é o servidor efetivo ou empregado 
público dos quadros permanentes da Administração Pública, 
designado pela autoridade máxima do órgão público ou entidade da 
Administração indireta, ou por quem ela delegar, para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços e/ou fornecimento de bens e 
materiais. 

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Da Procedimento/modalidade e critério de julgamento 
O fornecedor será selecionado,  por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, sob a forma FÍSICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

Exigências de habilitação 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista. (Art. 66, Lei 14.133121) 
11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

11.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos; ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEl; 

11.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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11.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

11.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

11.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

12— ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. Informo ainda que, o pagamento do serviço é proveniente de recursos municipais do 
exercício de 2026, através das dotações abaixo: 

0700112361001320433390300000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

0700112365001320483390300000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

0700112365001320483390300000 - MATERIAL DE CONSUMO. 

Amaporã. 12 de janeiro de 2026. 

Fernando Henrique Ottesbach Vicente 
Solicitante 
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MUNICIPIO DE AMAPORÃ/PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  004/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  000/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COM BASE NO ART. N2  75, INCISO II da Lei 
14.133/2021. 

O Município de Amaporã, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos Artigo NQ 75, inciso II da Lei 
14.133/2021 e Decreto Municipal 222/2023, objeto: 

Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, coordenadoras, 
secretários e diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação Infantil e 
Escolas Municipais do Município de Amaporã-Pr. 

As propostas serão encaminhadas exclusivamente por e-mail até as 17h do dia 
28/01/2026. 

Amaporã/PR, 21 de janeiro de 2025. 

PRAZO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA DIA 2810112026, ÀS 17:00 HORAS 

PROPOSTAS: (CUMPRIR O DISPOSTO NO ART. 75, §3 
DA 14.133) 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIADF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS:
licitacao@amapora.pr.gov.br  

LINK DA PROPOSTA: https://www.amapora.pr.gov.br/licitacao  
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C00033 Município de Amaporã - Estado do Parana 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

Iicitacaoamapora.pr.gov.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 004/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II, a), da Lei 14.133/2021 

O Município de Amapor, Inscrito no CNPJ N° 75.475.038/0001-10, com sede Rua Sete de 
Setembro, 21, Centro, AmaporãlPR - CEP 87.850-000, por intermédio do Departamento de 
Compras do Município, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PRECO POR LOTE, nos termos art. no 75, inciso II, a), da Lei 
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 222/2023, e demais condições fixadas neste Edital e seus 
anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

As propostas serão encaminhadas exclusivamente por e-mail até as 17h do dia 28/01/2026. 

Integram o Edital os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte ordem: 
• Anexo 1 - Modelo de Proposta 
• Anexo II - Modelo de Declarações 
• Anexo III - Modelo de Declarações Enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte 

Amaporã/PR, 21 de janeiro de 2026. 

GU T''lL J.bDESOUZA 
Agente de Contratação 

Aquisição de Diários e agendas pedagógicas 

para os professores, coordenadoras, 

OBJETO: secretários e diretoras para o ano letivo de 
2026 dos Centros de Educação Infantil e 

Escolas Municipais do Município de Amaporã-

Pi-. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DIA 28/01/2026 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E licitacao@amapora.pr.gov.br  

DOCUMENTAÇÃO: 

LINK DO EDITAL: https://www.amapora.pr.gov.br/licitacao  
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Município de Amaporã - Estado do Paran 0003  

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

ANEXO 1- MODELO DE PROPOSTA ADICIONAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n"00412026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N° 75, INCISO 11, a), da Lei 

14.133/2021 

1. OBJETO: 

Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, coordenadoras, 
secretários e diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação Infantil e 
Escolas Municipais do Município de Amaporã-Pr. 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOR 

UNT. TOTAL 

01 CADERNO DE PROFESSORES 2026: 100 R$ 45,78 4.578,00 

PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 
1 ,9OMM REVESTIDO EM PAPEL 

COUCHÊ 170 G/M2 - IMPRESSÃO 4X0 
CORES, PAPEL CARTÃO 1 ,4MM, COM 

GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 150 G/M2 
FORMATO: 200X280MM. 

ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 
04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL 0FF- 

SET 75 G/M2, IMPRESSÃO 4X4 CORES, 
EM TINTA ESCALA. CONTENDO: 

DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE 
BOAS VINDAS, VERSO COM 

CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA 

FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E 
VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 
PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M2 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade 
Quantidade Valor Unitário UNID 100 R$ 
47,80 Valor Total 4.780,00 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, 
COM SELO SEFLOR OU FSC DO 

FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS 
COM IMPRESSÃO 4X4 CORES. ESPIRAL 

PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 
ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS 

CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS. 
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000035 Município de Amaporã - Estado do Parana 

 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

PROPOSTA: 

    

    

Valor Global da Proposta: R$ 

 

 

Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
Razão social; 
N° do CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

Amaporã/Pr, 
- 

de 
- 

de 2025. 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÕES 

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) 

inscrita no CNPJ sob n° , sediada (endereço completo) 

declara, para todos os fins legais e necessários, 

sob as penas da lei, que: 

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na Dispensa de 

Licitação do Município de Amaporã, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

2. Para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital da Dispensa de Licitação 

e seus Anexos e todas as informações, das condições locais e dificuldades para o 

cumprimento das obrigações objeto desta contratação. E concorda com todas as 

exigências contidas no Edital. 

02 AGENDA PERSONALIZADAS, 20 R$ 37,04 740,80 

FORMATO CADERNO, PARA 
PROFESSORES E EQUIPE 
ADMINISTRATIVA UNID 20 39,80 796,00 

DA EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

TOTAL R$ 5.318,80 
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Município de Amaporã — Estado do 

CNPJ: 75.475.038/000-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

Iicitacaoamapora.pr.gov.br  

3. Que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de 

aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição 

Federal de 1998. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

Local e data 

(Nome e assinatura do representante) 

RG: 

CPF: 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Nome da Empresa) , inscrita no CNPJ n° 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 

e do CPF n° , DECLARA, para fins de 

comprovação no Edital de Dispensa de Licitação de AmaporâlPR, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006; 
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600037 
Município de Arnaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

1icitacaoamapora.pr.gov.br  

()EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

no 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

(Nome e assinatura do representante) 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 
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O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para 
aquisição e instalação de Playground de parque infantil destinado a 
Escola Municipal Dr, Augustinho Kauling - EIEF, conforme Termo 
de Referência e anexos. 

2. DO VALOR. 
O valor total da contratação é de R$ 44.900,00 (quarenta e quatro mil 
e novecentos reais). 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei no 14.133, de 2021 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta das 
seguintes Dotações orçamentárias no Exercício: 
Reduzido: 05.004.12.361.0010.1029 - REEQUIPAMENTO DAS 
EDIFICAÇÕES ESCOLARES 
05.004.12.361.0009.2025 - ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, 

S. DO FORO. 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos deste Contrato é competente 
o foro da Comarca de Campina da Lagoa/PR. 

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente extrato de 
contrato, em duas vias de igual teor e forma, para que produzam os 
devidos efeitos legais. 

Altamira do Paraná, 21 de janeiro de 2026. 

Representante Legal do Contratante 

Representante Legal do Contratado 
Publicado por: 

Rafaela de Souza Vaz 
Código Identificador: Al 3FAFC6 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 
REBUPLICAÇÃO DECRETO N° 15-2026 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de AMAPORÃ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 1125/2025 de 22/12/2025. 

Decreta: 

Artigo 10 
- Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
199.049,00 (cento e noventa e nove mil e quarenta e nove reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
08.00 l.00.000.0000.0.000, DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
08.001.10.302.0010.2.061. Manter a Gestão do Hospital Municipal 
668 - 4.4.90.52.00.00 38661 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 199.049,00 
Total Suplementação: 199.049,00 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro; 

Artigo 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de AMAPORÃ , Estado do Paraná, 
em 14 de janeiro de 2026. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Florença Thais Castro Borges 

Código Identiflcador:C2F524DB 

LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 01/2026 - PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 

SEXTAVADO - NORDESTINA 

EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 159/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°001/2026 

Menor Preço Empreitada Global. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE 2.594,00 M2  DE PAVIMENTAÇÃO 
COM BLOCO SEXTAVADO, CONFORME PROJETO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ANEXOS, NO 
DISTRITO DE NORDESTINA. Conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Valor Máximo de 
R$ 452.240,52 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil duzentos e 
quarenta reais e cinquenta e dois centavos). 

Data da sessão: 06/02/2026. 
Horário: 09h00min (Todas as referências de tempo no Edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
—DF). 
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas 
serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
até as 08h59min do dia 06/02/2026. 
Local de Realização da concorrência: (https://comprasbr.com.brl) 

Amaporã/PR, 21 de janeiro de 2026. 

GUSTTA VO LUCAS DE SOUZA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Gusttavo Lucas de Souza 

Código Identificador:7A9959E4 

LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ/PR PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N"00412026 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 000/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - COM BASE NO 
ART. N° 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 
O Município de Amaporã, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 
nos termos Artigo N° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal 222/2023, objeto: 
Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, 
coordenadoras, secretários e diretoras para o ano letivo de 2026 dos 
Centros de Educação Infantil e Escolas Municipais do Município de 
Amaporã-Pr. 

As propostas serão encaminhadas exclusivamente por e-mail até as 
17h do dia 28/01/2026. 

www.diariomunicipal.com.br/amp  

PRAZO LIMITE PARA 014 2M1112026, Às I700 HORAS(CUMPRIR o APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS DISPOSTO NO ART. 75. §3 DA 14.133) 
REFERÊNCIAS DE IJORÀR1O: IIORÃPJO DE BRAslLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA licieacao@amaporo.pr  gov br ENVIO DA PROPOSTAS: 
I.INK DA PROPOSTA: hItp:/1wwwamapora.prgov.br/ikitaca  
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GUSTTA VO LUCAS DE SOUZA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Amanda Gomes Dos Santos 

Código Identificador:2E208750 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identificador:20BA7641 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO 1 DO EDITAL N.° 04.54/2025 - DEFERIMENTO DAS 

INSCRIÇÕES (PCD) 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA NO 04212026 

PORTARIA N2  042/2026 

SÚMULA: Rescinde Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, por Motivo de Término de 
Contrato de Trabalho, e dá outras providências. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Arnaporã. Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 69 
da Lei Municipal n° 173/2006: 

RESOLVE: 

Art. I  - Rescinde Contrato de Trabalho por Tempo Determinado do 
Sr. KRIGOR EMANUEL DE SOUZA SANTOS, portador da 
Cédula de Identidade n° 10.445.086-5 e do CPF n° 064.505.299-03, 
lotado no Departamento de Saúde, no cargo de MEDICO por motivo 
de Término de Contrato de Trabalho, a partir de 18/01/2026. 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus 
efeitos ao dia 18/01/2026. 
Art, 30 - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Edificio da Prefeitura Municipal de Amaporã, aos 21 (vinte e um) dias 
do mês de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis) 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identificador: 19AEAF9C 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA NO 04412026 

PORTARIA No 044/2026 

SÚMULA: Rescinde Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado, por Motivo de Término de 
Contrato de Trabalho, e dá outras providências. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 69 
da Lei Municipal n° 173/2006: 

RESOLVE: 

Art. lo - Rescinde Contrato de Trabalho por Tempo Determinado da 
Sra. LARISSA FERREIRA TEIXEIRA ALVES, portadora da 
Cédula de Identidade n° 92893189 e do CPF n° 059.723.959-24, 
lotada no Departamento de Saúde, no cargo de MEDICO por motivo 
de Término de Contrato de Trabalho, a partir de 19/01/2026. 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, Retroagindo seus 
efeitos ao dia 19/01/2026. 
Art. 3Q - Ficam revogadas as disposições em contrário 

Edificio da Prefeitura Municipal de Amaporã, aos 21 (vinte e um) dias 
do mês de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis) 

MARCOS MAPJN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Ediane Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:EADOE789 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO 1 DO EDITAL N.° 04,55/2025 - DEFERIMENTO DAS 

INSCRIÇÕES (PCD) 

Publicado por: 
Ediane Aparecida de Oliveira 

Código Identiflcador:9D2F5D 10 

www.diariomunicipal.com.br/amp  

MUNICÍPIO 1)8 AMAPORÃ . PR 
CONCURSO PUBLICO - 34/2025 
ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA 1 CNPJ 053661104/0001.76 
ANEXO IDO EDITA l. N. 11434/2025- DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (PcD) 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMAPORÃ - PR 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

PcD - pessoa caio 0043210 AL I)AIR FRANCISCO CALDEIRA De fie i6nc ia 
011415111 MARCELO TOMAZ DE AQUINO PCD 

Deficiê .
Pessoa com 

Deficiência 
MEDICO CLINICO GERAL- 211H. AMAPORÃ - PR 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 
0042101 ETTORE FERNANDES GIOVINE PcD - Pessoa com  Deficiência 
0043293 LETICIA VITÓRIA CAMARGO DE MACEDO PcD ' Peoaoa com 

Deficiência 
MÉDICO CLÍNICO GERAL -4011 - ÁMAPORÃ - P14 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 
0041949 CRISTIANE BRAZ CANDIDO ficO - Pessoa com  Deficiência 
0042022 ILISANOELA FUMAGALI GI4ROLINO ficO - Pessoa com 

Deficiência 
PROCURADOR JURÍDICO - AMAPORÃ - PR 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 
0041529 FERNANDO RODRIGUES PcD 

Deficiê -
Pessoa com 

Deficiência 
0042252 KAREN MIASHIRO FREITAS PcI) Pessoa com 

Deficiência 
PROFESSOR 211H- AMAPORÃ - PR 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 
0041431 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA PcI) - Pessoa com 

Deficiência 
0041298 LUIZ HENRIQUE MACHADO PcI) - Pessoa com 

Deficiência 
0042369 MARTA ROSA NEVES PEREIRA ficO ê - Pessoa com 

Defici ncia 
0041073 TAIARA GRACIELE FERREIRA DOS SANTOS PcD - Pessoa com 

FRANÇA Deficiência 
PROFESSOR 4011- AMAPORÃ. PR  
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 
0041430 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA PcD - Pessoa com 

Deficiência 
- Pessoa com 0041299 LUIZ HENRIQUE MACHADO PcD 

Deficiência 
0042461/ ROSELI SALVADOR NAVALON PCD 

Deficiência
-eci Pcsso com 

n 
00411175 TAIARA GR.ACIELE FERREIRA DOS SANTOS PcI) - Pessoa cana 

FRANÇA Deficiência 
PSICÓLOGO - AMAPORÃ - PR 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 
0041303 ANDRÉ ALEXANDRE VITOR DA SILVA PcD - Pessoa com 

Deficiência 
0042268 TIAGO ANTUNI SECO PcD - Pessoa com  Deficiência 
0041738 VASMIN DE OLIVEIRA DA SILVA PcI) 

Dcf1ci8 -nci
Pessoa com 

a 
TÉCNICO DE ENFER2O1AGEM - AMAPORÃ - PR 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

PcI) . Pessoa cern 1l04267 GESILAINE DOS SANTOS PINA Deficiência 

MUNIClPIO DE AMAPORÃ - PR 
CONCURSO PUBLICO - 55/2025 
ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFII'A 1 CNPS 05.566.804/000I.76 
ANEXO IDO EDITAL N? 0435/2025. DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (Fel)) 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - AMAPORÃ - P14 
INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 
0041451 JULI ANO ANTONIO PcD - Pessoa com Deficiência 
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Municipio de Arnaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
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PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES - PAC 

AMAPORÃ-PR 

2026 

1—APRESENTAÇÃO 



G00041 
Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
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A área de licitações é uma das mais sensíveis da Administração Pública. Embora 

faça parte do processo administrativo, também possui um papel finalístico, dada sua natureza 

estratégica. É por meio de licitações que o Estado realiza obras, constrói estradas e fornece 

saúde, educação e segurança à população, portanto, um dos macroprocessos mais transversais 

do setor público, o que reforça sua natureza estratégica na gestão e seu potencial como indutor 

de políticas públicas. Dessa forma, devem ser bem planejadas e executadas de forma eficiente 

resultam em melhorias nos serviços prestados aos cidadãos. 

Apesar de todos os avanços, planejar as licitações de forma inteligente, eficiente 

e sustentável ainda é um grande desafio que deve ser enfrentado, dado o poder transformador 

dessa atividade. Tratar as compras públicas apenas como um processo administrativo é privar-

se de sua capacidade transformadora e ignorar o poder de compra do município na indução de 

políticas públicas, tais como desenvolvimento de mercados e regiões, distribuição de renda, 

geração de empregos, incentivo à inovação, meio ambiente, entre outras. 

A missão das contratações públicas não é mais simplesmente limitada a atender 

a uma demanda organizacional por bens ou serviços para o exercício de suas atribuições, mas 

também a de buscar, como objetivo maior, o desenvolvimento nacional sustentável e a indução 

de políticas públicas. Ciente desse cenário, o Município de Amaporã elaborou seu Plano Anual 

de Contratações com o objetivo de atender às necessidades da administração pública e da 

sociedade por meio de uma relação articulada com o mercado e pautada na transparência. 

2— REGULAMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Amaporã, no uso de suas atribuições, com a finalidade 

de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias, regulamentou, em âmbito municipal, mediante o Decreto n° n° 222/2023, o 

Plano Anual de Contratações públicas, em consonância com o disposto no art. 12, inc. VII da 

Lei Federal n° 14.133/202 1. 
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3— OBJETIVO 

O Plano Anual de Contratações (PAC) é uma ferramenta de planejamento dos 

gastos municipais que busca aperfeiçoar a governança e a gestão das contratações, 

possibilitando a maximização dos resultados institucionais e o uso racional dos recursos 

públicos. 

O PAC tem como objetivos: 

1 - Garantir e consolidar a execução orçamentária de todas as compras e 

contratações que a Administração Pública Municipal pretende realizar, de acordo com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) aprovada para o ano seguinte; 

II— Otimizar a utilização dos recursos orçamentários, com a implantação de uma 

visão de longo prazo nos processos de aquisição e contratação; 

III - Aprimorar os processos de trabalho para aquisição de bens e contratação de 

serviços; 

IV - Aprimorar a transparência institucional; 

V - Racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 

competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de 

obter economia de escala, padronização de produtos e sei-viços e redução de custos processuais; 

VI - Evitar o fracionamento de despesas; 

VII - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

O PAC é um instrumento essencial para a gestão das compras públicas no 

município de Amaporã, contribuindo para o planejamento eficiente dos gastos, a promoção da 

transparência e a racionalização das contratações, garantindo que os recursos públicos sejam 

utilizados de forma eficiente e eficaz. 

4— METODOLOGIA 
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A elaboração do Plano Anual de Contratações foi elaborada mediante o 

desenvolvimento das seguintes etapas: 

1 - Levantamento da demanda dos órgãos municipais; 

II - Consolidação das demandas, e; 

III - aprovação e divulgação do plano. 

Durante a primeira etapa, solicitou-se o preenchimento de planilhas de 

planejamento das contratações que se pretendem realizar durante o ano de 2026, apresentando 

quantitativos e valores anuais. 

Realizou-se a consolidação das informações, conforme apresentado no quadro 

em sequência. 

Por fim, este Plano Anual de Contratações foi aprovado, sendo que ficará 

disponível no site do Município, no Portal da Transparência. 
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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - 2026 

DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO CRONOGRAMA VALOR ESTIMADO 

Contratação de uma empresa especializada para fornecer serviços l' Trimestre/2026 R$ 82.800,00 

continuados de capacitação e treinamentos e realização de oficinas de 
normatização para procedimentos licitatórios nos termos da Lei 14.133/21 e 

aperfeiçoamento de servidores e agentes públicos. 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 10 Trimestre/2026 RS 60.363,96 

fornecimento de software com plataforma PABX em nuvem, licença com 
DDR e prestação de serviços STFC com fornecimento de linhas telefônicas 
SIP digital IP (VOIP), com portabilidade dos números já existentes, visando 

o atendimento das necessidades de todas as Secretarias Municipais do 
Município de Amaporã/PR 

Registro de Preços Aquisição de materiais permanentes: climatizadores, l Trimestre/2026 R$ 670.000,00 

eletrônicos, eletrodomésticos e móveis. 

Aquisição de veículos novos para a frota municipal de saúde 10 Trimestre/2026 R$ 600.000,00 

Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 1' Trimestre/2026 R$ 200.000,00 

Aquisição de trator e retroescavadeira lO Trimestre/2026 R$ 1.200.000,00 

Contratação de seguros para frota municipal do município de Amaporã l Trimestre/2026 R$ 20.000,00 

Contratação de software de gestão pública. 10 Trimestre/2026 R$ 615.000,00 

Contratação de profissional para ministrar aula para a fanfarra municipal, e l'Trimestre/2026 R$ 110.000,00 

profissional para dança infantil. 

Aquisição de instrumentos musicais para a fanfarra municipal 10 Trimestre/2026 R$ 60.000,00 

Registro de Preços Aquisição de refeições self service, nas cidades de 10 Trimestre/2026 R$ 30.000,00 

Paranavaí. 

C) 

CD 
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Renovação Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 1° Trimestre/2026 R$ 28.394,15 

serviços de seguro total dos veículos da frota municipal 

Renovação Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação j0 Trimestre/2026 R$ 22.800,00 

para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na 
formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas 

Renovação Contratação de Prestação de Serviços materno-infantil 10 Trimestre/2026 R$ 380.000,00 

(maternidade), para atendimento disponível 24 horas, nas especialidades de 
obstetrícia, pediatria e anestesia, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde e de Amaporã 

Registro de Preços Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos e 10 Trimestre/2026 R$ 418.000,00 

hospitalares. 

Registro de Preços Aquisição de materiais de consumo de processamento de 1° Trimestre/2026 R$ 435.000,00 

dados (fitas, cilindros, cartuchos e toners) 

Registro de Preços Aquisição de gêneros alimentícios para copa, cantina e 1° Trimestre/2026 R$ 2.475.163,70 

merenda escolar. 

Registro de Preços Aquisição de materiais de limpeza, higienização. 10 Trimestre/2026 R$ 500.000,00 

Registro de Preços Troca de óleo lubrificantes, graxa e fluídos em geral, e 10 Trimestre/2026 R$ 3. 100.000,00 

filtros originais para veículos da frota e manutenção elétrica. 

Registro de Preços fornecimento, instalação, remanejamento e remoção, de 10 Trimestre/2026 R$ 170.000,00 

vidros temperados, vidros comuns, vidros canelados, vidro boreal, vidros 
martelados, películas de insulfilm, em portas e janelas, bem como 

manutenção, e demais materiais necessários, para atendimentos aos veículos 
e prédios públicos do município 

Registro de Preços Aquisição de combustível (gasolina e etanol). 1° Trimestre/2026 R$ 408.000,00 

Registro de Preços Aquisição de materiais de construção, equipamentos e 10 Trimestre/2026 R$ 900.000,00 

C) 
CT 
CD 
CD 
1' í.. 
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ferramentas. 

Registro de Preços Conserto de pneus para veículos da frota municipal. 1° Trimestre/2026 R$ 185.000,00 

Registro de Preços Locação de equipamentos para eventos em geral, 10 Trimestre/2026 R$ 393.000,00 

festividades e homenagens. 

Renovação dos sistemas APS E SUS l Trimestre/2026 R$ 24.000,00 

Contrato de Prestação de Serviços de recortes eletrônicos. l Trimestre/2026 R$ 2.000,00 

Registro de Preços Contratação de manutenção de roçadeiras. 1° Trimestre/2026 R$ 110.000,00 

Registro de Preços Aquisição de oxigênio, reguladores e fluxômetro. 10 Trimestre/2026 R$ 100.000,00 

Registro de Preços Aquisição de medicamentos. 10 Trimestre/2026 R$ 980.000,00 

Renovação Contrato de psicólogo da Assistência Social P' Trimestre/2026 R$ 12.000,00 

Renovação Contrato de aluguel da casa do Conselho Tutelar. 10 Trimestre/2026 R$ 8.200,00 

Aquisição de Painel de LED placar eletrônico para o ginásio esporte. 2° Trimestre/2026 R$ 10.000,00 

Aquisição de ovos de chocolate e caixas de bombons, destinados a 2° Trimestre/2026 R$ 50.000,00 

distribuição para alunos e servidores da rede municipal de educação, bem 
como as crianças e idosos atendidos pelos projetos sociais da secretaria 
municipal de ação social, em comemoração a pascoa, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Ação Social e à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Amaporã. 

Renovação serviços de seguro para 06 (seis) veículos pertencentes a 2° Trimestre/2026 R$ 10.464,23 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação de 2° Trimestre/2026 R$ 12.688.539,61 

vias urbanas, programa asfalto novo, vida nova. 

Registro de Preços Serviços de Lavagem Veículos e Máquinas 20 Trimestre/2026 R$ 70.000,00 CD 
CD 

CT) 
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Registro de Preços Aquisição de gás de cozinha GLP, 13kg e 45kg. 2° Trimestre/2026 R$ 48.000,00 

Renovação Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 2° Trimestre/2026 R$ 4.280,89 
serviços de seguro total dos veículos: Mercedes Benz / Spnnter 416— VAN 
- PLACAS SEH-4C65, pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de 

Amaporã 

Registro de Preços Aquisição de refeições e marmitex. 2° Trimestre/2026 R$ 44.000,00 

Registro de Preços Aquisição pneus, câmaras de ar e protetores. 2° Trimestre/2026 R$ 450.000,00 

Registro de Preços Aquisição de baterias para veículos da frota municipal. 2° Trimestre/2026 R$ 86.000,00 

Registro de Preços Contratação de serviços de propaganda com carro ou 2° Trimestre/2026 R$ 59.000,00 
moto de som. 

Registro de Preços Contratação de serviços de segurança qualificada e 2° Trimestre/2026 R$ 106.000,00 
brigadista. 

Registro de Preços Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 2° Trimestre/2026 R$ 152.000,00 
Serviços de Serralheria e Solda 

Serviços de backup dos arquivos da administração. 2° Trimestre/2026 R$ 6.600,00 

Renovação do software de leis municipal. 2° Trimestre/2026 R$ 4.500,00 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria ambiental. 2° Trimestre/2026 R$ 60.180,00 

Contratação de Laboratórios de exames clínicos. 2° Trimestre/2026 R$ 500.000,00 

Renovação Laboratórios de exames de imagem. 2° Trimestre/2026 R$ 480.000,00 

Renovação Contratos de Credenciamento das oficinas do CRAS. 2° Trimestre/2026 R$ 116.364,00 

Contrato de aluguel da casa da sede da Assistência Social. 2° Trimestre/2026 R$ 8.306,04 

Contratação Serviços de arbitragem. 2° Trimestre/2026 R$ 155.000,00 
CD 
CD 
CD 
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Fornecimento de internet - CMEIS. 2° Trimestre/2026 R$ 11.000,00 

Renovação Contratação de Empresas para Prestação de Seguro Automotivo 3° Trimestre/2026 R$ 11.404,81 
para 04 (quatro) veículos da frota municipal da Secretaria Municipal de 

Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Renovação Contratação de empresa para prestação de serviços Contratação 30 Trimestre/2026 R$ 540.000,00 
de serviços de fornecimento e gerenciamento de cartões alimentação e 

refeição na modalidade eletrônico e respectivas recargas de créditos mensais 

Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado para contratação de 3° Trimestre/2026 R$ 141.471,84 

profissionais de saúde para prestação de serviços na secretaria municipal de 
saúde, compreendendo equipes multiprofissionais através da Portaria 

GM/MS n° 635, de 22 de maio de 2023 

Registro de Preços Aquisição de CBUQ frio e quente. 3° Trimestre/2026 R$ 103.000,00 

Renovação CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 3° Trimestre/2026 R$ 12.750,00 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DOS 

VEtCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

Registro de Preços Aquisições de Materiais e Equipamentos Permanentes. 3° Trimestre/2026 R$ 0.000,00 

Registro de Preços Aquisições de Materiais Informática 3° Trimestre/2026 R$ 800.000,00 

Registro de Preços Aquisição de materiais de copa e cozinha. 3° Trimestre/2026 R$ 212.000,00 

Registro de Preços Materiais de Consumo e Expediente (Escritório e 3° Trimestre/2026 R$ 1.100.000,00 

Escolar). 

Registro de Preços Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e 3° Trimestre/2026 R$ 145.000,00 
Carimbos. 

Registro de Preços Aquisição de tecidos, aviamentos, confecções e material 3° Trimestre/2026 R$ 234.000,00 

de cama, mesa e banho. CD 
CD 

co 
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Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção de ar- 30 Trimestre/2026 R$ 53 1.000,00 
condicionado. 

Aquisição de brinquedos para dia das crianças. 30 Trimestre/2026 R$ 14.000,00 

Locação de brinquedos para o dia das crianças. 30 Trimestre/2026 R$ 16.000,00 

Renovação software previdência. 30 Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Contratação de estagiários 30 Trimestre/2026 R$ 350.000,00 
para o município. 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção e limpeza de 30 Trimestre/2026 R$ 300.000,00 
vias públicas. 

Renovação de software tabela trazvalor. 30 Trimestre/2026 R$ 21.286,08 

Registro de Preços Aquisições de Fórmulas Alimentares Infantis, 30 Trimestre/2026 R$ 14 1.000,00 
Complementos Lácteos em pó e Alimentos Infantis à base de Proteína 

Isolada de Soja. 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Coleta de lixo hospitalar. 30 Trimestre/2026 R$ 55.440,00 

Registro de Preços Contratação de serviços funerários. 30 Trimestre/2026 R$ 65.000,00 

Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção mecânica e 4° Trimestre/2026 R$ 9.140.000,00 
funilaria em veículos da frota municipal. 

RENOVAÇÃO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O PROGRAMA DE 4° Trimestre/2026 R$ 30.000,00 
GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIOS - PROGRAMA GRS, PARA 

ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

Renovação Contratação de Empresa Especializada para prestação de 4° Trimestre/2026 R$ 62.999,20 
serviços de Consultoria e Assessoria Pedagógica objetivando a Capacitação 

e Formação Continuada CD 
CD 
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RONAVAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 40 Trimestre/2026 R$ 55.419,24 

FORNECIMENTO DE INTERNET COM FIBRA ÓPTICA, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, CRAS, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
CASA DA CULTURA, CMEI MARIA DE FÁTIMA LOPES DE SOUZA, 

CONSELHO TUTELAR 

Renovação Locação de Relógio Ponto com reconhecimento facial, 40 Trimestre/2026 R$ 27.288,00 

compreendendo a instalação e o fornecimento de software 

Registro de Preços Aquisições de Óleo Diesel Aditivado SI 0, Óleo Diesel 40 Trimestre/2026 R$ 1.430.000,00 

S500, Óleo Lubrificante Arla 32. 

Registro de Preços Aquisição de materiais elétricos. 40 Trimestre/2026 R$ 342.000,00 

Registro de Preços AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE PADARIA, 40 Trimestre/2026 R$ 270.000.00 

SALGADOS E DOCES. 

Registro de Preços Aquisição de camisetas e uniformes. 40 Trimestre/2026 R$ 220.000.00 

Contratação de serviços de transporte interrnunicipat. 40 Trimestre/2026 R$ 247.000,00 

Registro de Preços Contrato de Prestação de Serviços de manutenção de 40 Trimestre/2026 R$ 190.000,00 

iluminação pública. 

Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria para o fundo 40 Trimestre/2026 R$ 42.000,00 

de previdência. 

Contratação de antivírus para computadores do Município. 40 Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

Renovação Manutenção de equipamentos de informática e internet. 40 Trimestre/2026 R$ 34.308,24 

Credenciamento de empresas de médicos plantonistas. 40 Trimestre/2026 R$ 1.515.000,00 

Renovação Contrato de serviços de hospedagem em casa de apoio em 40 Trimestre/2026 R$ 120.000,00 

Curitiba. 

CD 

CD 
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enOVaÇã0 Fornecimento de internet - 
Secretaria Municipal de Educação.

40  Trimestre/2026

40 

 

Renovação Fornecimento de internet 
- s 

Trimestre/2026  
E colas. 

Registro de Preços Confecções de Uniformes Escolares para atender
40 Trimestre/2026 

Municipal de Educação do Município de 
necessidades da Secretaria 

 

AmapOrã 

Registro de Preços Aquisições de Teste rápido para Covid-19 

Registro de Preços Aquisição de Café 

ntratação de empresa jornalística de 
publicação diária de grande 

cir
culação, para a publicação dos extratos de aviso de licitação, editais de 

licitações, contratos licitatórios e seus anexos 

Registro de Preços Aquisições de Kits de Materiais Escolares para 

fo
rnecimento aos alunos das Escolas Municipais e CMEIS 

Registro de Preços Contratação de m
anutenção de equipamentos de 

odontologia. 

Registro de Preços Aquisição de confecções de camisetas, uniformes, bolsas 
e boné, com o intuito de atender às necessidades das diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal. 

Aquisição de panetOfles de 400g sabor frutas, destinados à 
realização da 

atividade natalina do serviço de convivência e f
ortalecimento de vínculos 

(scfv), promovida pela secretaria municipal de assistência social 

R$ 6.600,00 

40 TrimeStre/2026 

40 TrimeStre12026 

40 Trimestre/2026 

40 Trimestre/2026 

30 Trimestre/2026 

R$ 15.840,00 

R$ 221 -000,00  

R$ 60.000,00 

R$ 58.000,00 

R$ 33.600,00 

R$ 267.000,00 

R$ 103.000,00 

R$ 660.000,00 

R$ 3.500,000 

30 Trimestre/2026 

40 Trimestre/2026 
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Contratação de empresa para locação, instalação, manutenção e retirada da 4° Trimestre/2026 R$ 20.000,00 

decoração natalina de 2025, afim de atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Amaporã-pr. 

Contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários 3° Trimestre/2026 R$ 11.000,00 

destinados ao recolhimento de tributos. 

Aquisição de Uniformes Esportivos para as crianças e adultos da escolinha 30 Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

de futsal de Amaporã 

Credenciamento de empresa especializada para a prestação de serviços de exames 30 Trimestre/2026 R$ 1.000,000 

laboratoriais, com a finalidade de atender os pacientes vinculados ao sistema único 

de saúde (sus), no âmbito do município de Amaporã, conforme demanda da 
secretaria municipal de saúde, 

Contratação é a prestação de serviços especializados de transporte terrestre 30 Trimestre/2026 R$ 280,000,00 

de pacientes, de forma programada, no itinerário Paranavaí - 

Curitiba/Região Metropolitana e retomo, contemplando todas as condições 

de segurança, conforto, acessibilidade, higiene e humanização necessárias 

ao atendimento dos usuários do SUS, conforme demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Amaporã. CD 
CD 
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Contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento de 3° Trimestre/2026 R$ 15.000,00 

placas de sinalização viária, de regulamentação, advertência e de indicação, 

conforme os padrões estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 

e resoluções do CONTRAN, visando atender as demandas de sinalização das 

vias do município de Amaporã - PR. 

Aquisição de brinquedos diversos destinados à distribuição em comemoração 30 Trimestre/2026 R$ 40.000,00 

ao Dia das Crianças, com o objetivo de promover momentos de lazer, inclusão 

social e fortalecimento de vínculos comunitários entre crianças atendidas por 

programas educacionais dos Centros de Educação Infantil e Escolas 

Municipais do Município de Amaporã-Pr. 

Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos 30 Trimestre/2026 R$ 105.000,00 

especializados em Ginecologia e Obstetrícia, por meio de credenciamento, 

conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Amaporã/PR. 

Renovação Contratação de empresa especializada para elaboração de 40 Trimestre/2026 R$ 65.000,00 

PCMSO, perícias médicas, elaboração do LTCAT, LIP, PGR, em 
conformidade com a legislação federal em vigente, contemplando até 306 
servidores, além dos envios ao e-social., em atendimento a secretaria 
municipal de administração e a divisão de recursos humanos do município de 
Amaporã/pr. 



R$ 2.000,00 20  Trimestre/2026 

20 Trimestre/2026 R$ 70.000,00 

20  Trimestre/2026 R$ 195.000,00 

20  Trimestre/2026 R$ 1.000,00 
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Aquisição de gêneros alimentícios típicos das festas julinas, como paçoca, pé 
de moleque, doce de abóbora, canudo frito, pipoca doce, entre outros, além 

de materiais de apoio como sacos para pipoca e cachorro-quente, destinados 

ao evento "Festa Julia do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos". 

Renovação Locação de um novo imóvel destinado ao funcionamento do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 

Registro de Preço, do tipo menor preço por LOTE, para aquisições de 
MATERIAIS ESPORTIVOS, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação Esporte e Cultura do Município de Amaporã - PR. 

Registro de preço, do tipo menor preço por lote, para contratação de empresa 

para prestação de serviços de assistência técnica para manutenção preventiva 

e conetiva em impressoras e scanners, com reposição de peças originais do 

fabricante ou compatíveis do equipamento de qualidade e durabilidade 
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equivalente para atender necessidades das secretarias e departamentos do 

município de Amaporã. 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 10 Trimestre/2026 R$ 70.000,00 

especializados de capacitação continuada, incluindo treinamentos, 

orientações, revisão e acompanhamento de processos administrativos, suporte 

técnico na área contábil, financeira, orçamentária e de responsabilidade fiscal 

para a equipe de governo e servidores diretamente envolvidos com o processo 

de planejamento municipal conduzidos pela profissional técnica Jaqueline de 

Paula Siqueira da Costa, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Administração do município de Amaporã-PR. 

Contratação de empresa especializada em decoração de festas e eventos. 10 Trimestre/2026 R$ 50.000 

Renovação Contratação de empresa especializada em dedetização, 1° Trimestre/2026 R$ 4.000,00 

desratização e limpeza de caixa d'água para os departamentos de saúde e 

educação do município de Amaporã. -Pr. 

CD 
CD 
CD 
CD 
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Renovação Contratação de Empresa Especializada para Recarga de 1° Trimestre/2026 R$ 4.000,00 

Extintores de Incêndio dos Prédios Públicos, para atender as necessidades das 

Secretarias e departamentos município de Amaporã-Pr. 

Chamada Publica e a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 1° Trimestre/2026 R$ 390.000,00 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Contratação de empresa para Ensaios Tecnológicos. 10 Trimestre/2026 R$ 11.615,00 

Contratação de empresa para treinamentos e curso para cozinheiras e 1° Trimestre/2026 R$ 30.000,00 

zeladores. 

Aquisição Agenda personalizadas, formato caderno, para professores e 1° Trimestre/2026 R$ 800.00 

equipe administrativa da educação, para atender necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Amaporã 

Registro de Preços Aquisição de Mobiliário, para atender necessidades da 10 Trimestre/2026 R$ 90.000,00 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Amaporã 
C) 
C) 
CD 
CD 
c;i 
O) 
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Contratação de empresa especializada em paisagismo e visagismo. para 1° Trimestre/2026 R$ 20.000,00 
atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Amaporã. 

Caderno de professores 2026: para planejamento, para atender necessidades 1" Trimestre/2026 R$ 5.000,00 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amaporã. 

C) 
C) 
CD 
C:) 
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LICITAÇÃO 
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PAC AMAPORÂ-PR 2026 

1— APRESENTAÇÃO 

A área de licitações é uma das mais sensíveis da Administração Pública. Embora faça parte do processo administrativo, também possui um papel 
finalistico, dada sua natureza estratégica. É por meio de licitações que o Estado realiza obras, constrói estradas e fornece saúde, educação e 
segurança à população, portanto, um dos macroprocessos mais transversais do setor público, o que reforça sua natureza estratégica na gestão e seu 
potencial como indutor de políticas públicas. Dessa forma, devem ser bem planejadas e executadas de forma eficiente resultam em melhorias nos 
serviços prestados aos cidadãos. 

Apesar de todos os avanços, planejar as licitações de forma inteligente, eficiente e sustentável ainda é um grande desafio que deve ser enfrentado, 
dado o poder transformador dessa atividade. Tratar as compras públicas apenas como um processo administrativo é privar-se de sua capacidade 
transformadora e ignorar o poder de compra do município na indução de políticas públicas, tais como desenvolvimento de mercados e regiões, 
distribuição de renda, geração de empregos, incentivo à inovação, meio ambiente, entre outras. 

A missão das contratações públicas não é mais simplesmente limitada a atender a uma demanda organizacional por bens ou serviços para o exercido 
de suas atribuições, mas também a de buscar, como objetivo maior, o desenvolvimento nacional sustentável e a indução de políticas públicas. Ciente 
desse cenário, o Município de Amaporã elaborou seu Plano Anual de Contratações com o objetivo de atender às necessidades da administração 
pública e da sociedade por meio de uma relação articulada com o mercado e pautada na transparência. 

2— REGULAMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Amaporã, no uso de suas atribuições, com a finalidade de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias, regulamentou, 
em âmbito municipal, mediante o Decreto n° no 222/2023, o Plano Anual de Contratações públicas, em consonância com o disposto no art. 12, inc. 
VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3—OBJETIVO 

O Plano Anual de Contratações (PAC) é uma ferramenta de planejamento dos gastos municipais que busca aperfeiçoar a governança e a gestão das 
contratações, possibilitando a maximização dos resultados institucionais e o uso racional dos recursos públicos. 

O PAC tem como objetivos: 

- Garantir e consolidar a execução orçamentária de todas as compras e contratações que a Administração Pública Municipal pretende realizar, de 
acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) aprovada para o ano seguinte; 

II - Otimizar a utilização dos recursos orçamentários, com a implantação de uma visão de longo prazo nos processos de aquisição e contratação; 

III - Aprimorar os processos de trabalho para aquisição de bens e contratação de serviços; 

IV - Aprimorar a transparência institucional; 

V - Racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e 
compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de Custos processuais; 

VI - Evitar o fracionamento de despesas, 
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VII - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

O FAC é um instrumento essencial para a gestão das compras públicas no município de Amaporã, contribuindo para o planejamento eficiente dos 
gastos, a promoção da transparência e a racionalização das contratações, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e 
eficaz. 

4—METODOLOGIA 

A elaboração do Plano Anual de Contratações foi elaborada mediante o desenvolvimento das seguintes etapas: 

- Levantamento da demanda dos órgãos municipais; 

II - Consolidação das demandas, e; 

III - aprovação e divulgação do plano. 

Durante a primeira etapa, solicitou-se o preenchimento de planilhas de planejamento das contratações que se pretendem realizar durante o ano de 
2026. apresentando quantitativos e valores anuais. 

Realizou-se a consolidação das informações, conforme apresentado no quadro em sequência. 

Por fim, este Plano Anual de Contratações foi aprovado, sendo que ficará disponível no site do Município, no Portal da Transparência. 

www.diariomunicipal.com.br/amp  

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - MVI(ICIPIO DE AMAPORÃ - 2026 
DESCRIÇÂO SUCINTA DO OBJETO CRONOGRAMA VALOR ESTIMADO 
Contratação de uma empresa especializada para fornecer serviços çonl,nvados de cupacitação e treinamentos 

realização de oficinas de norototização para procedimentos liciltitóruis tires termos da Lei 14.113121 e 1' Trimcstre)2(126 RI 82.800,00 
aperfeiçoamento de servidores e agentes públicos. 
Contratação de empresa especializada cm prestação de serviço de fornecimento dc sollware com plataforma 
PABX em nuvem. licença com DOR e prestação de serviços STFC com fornecimento de linhos telefônicas Trimesine12026 R5 6036396 011' digital II' (VOIP. com  portahilidadc dos números já cxistcntes, visando is atendimento das necessidades  
de todas as Secretarias Municipais do Município de AmapotúiPR 
Registro de Preços Aquisição de materiais permanentes: ctimatiradorçs, eletrônicos, eletrodomésticos e 1' Trimestre/2026 RI 610.000.00 móveis. 
Aquisição de seicatos novos para a frota municipal de saúde 1' Trimcsire!2026 RI 600.000.1)0 
Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas 1' Trimesire!2026 RI 200.000.00 
Aquisição de trator e retnscscai adeiro 1' Trimesirc'2026 RI 1.200.000.00 
Contrutaçã.o de seguros para frota municipal do município de AmaporO 1' Trimestrc/2026 RI 20.000.110 
Contratação de softwurc de gestão pública. 1' Trimcstrc/2026 RI 615.01)0,04) 
Contratação de profissional para ministrar aula para a fanfarra municipal, e profissional pura dança infantil. 1' Trimestre/2026 1(5 110.000.00 
Aquisição de Instrumentos musicais para a ãotfarra municipal 1 Tritneacrc/2026 RI 60.000.00 
Registre de Preços Aquisição de refeições salf seroiçe. nas cidades de Paranavai. 1 Trimestre/2026 1(5 30.000.00 
Renovação Contratação de pessoa juridica especializado para prestação de serviços de seguro total doa lvTnmcstrcJ2026 RS 28.394,15 veicules da frota municipal 
Renovação Contratação de empresa da rim de tecnologia da informação para prestação de serviços de 1'Triment026 RI 22.800.00 cessão de uso de solliaare paro auxilio na formação e elaboração de cestas de preços das compras publicas 
Renovação Contratação de Prestação de Serviços materoo-inl'aniit (matemidadel. para atendimento 
dtsponivcl 24 horas. nas cvtsscialoludcs de otnttetricia. pediatria e anestesia, em atendimento a Secretaria l'Tnmenire/2026 RI 3811.000,00 
Municipal de Saúde e de Amuporá 
Registro de Preços Aquisição de materiais e equipamentos odontnldgieos e hospitalares 1' TrimoextreJ2026 RI 418.000.110 
Registro de Preços Aquisição de materiais de consumo de processamento de dados (fitas, cilindros, Trioicsmrc12026 RI 435 000.00 
Registro de Preços Aquisição de géneros alimentícios para copa, cantina e mcrenda escolar. 1'Trimesirc/2026 RI 2.475.163.70 
Registro de Preços Aquisição de materiais de limpeza, higicnizaç0o. 1' Trimcstre)2026 RI 500.000,00 
Registro de Preços Troca de óleo lubrificantes, graxa e fluidos em geral, e filtros originais para veicatssa da 11Trimcsire/2026 RI 3100 000.00 frota e nsanutençao elétrica. 
Registro de Preços fornecimento, instalação, remanejamento e remoção, de vidros temperados, vidros 
comuns. vidros canelados, vidro boreal, vidrou martelados. peticslas de iouolfutm, em portas e janelas, bem Trimcstrc/20245 RI 170.110(1,00 como manutenção, e demais materiais necessários, paro atendimentos aos veiculas e prédios públicos do 
município 
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Registro de Preços Aquisição de combustível (gasolina e etanol). 1 Trimcosrel2026 Ri 408.000,00 
Registro de Preços Aquisição de materiais de construção, equipamentos e ferramentas. 1 Trimestre/2026 Ri 900.000,00 
Registro de Preços Conserto de pneus para veículos da frota municipal. P Trimestre/2026 Ri 185.000.00 
Registro de Preços Locação de equipamentos pose eventos em geral, festividades e homenagens. 1 Tsirnestrc/2026 Ri 393.000,150 
Renovação dos sistemas APS E SUS 1° Trimestre/2026 Ri 24.000.00 
Contraio de Prestação de Serviços de recortes eletrônicos. 1' Trimestre/2026 Ri 2.000,00 
Registro de Preços Contrniaçãci de manutenção de roçadeiras. 1' Trimestre/2026 Ri 110.000.00 
Registro de Preços Aquisição de oxigênio. reguladores e liurrômetro. 1' Trimestre/2026 Ri 100.000.00 
Registros de Preços Aquisição de medicamentos, 1° Trimeaire/2026 Ri 980.000.00 
Renovação Contrato de psicólogo da Assistência Social I' Trimestre/2026 Ri 12.000.00 
Renovação Contrate de aluguel da casa do Conselho Tutelar. 1" Trimestre/2026 Ri 0.200,00 
Aquisição de Painel de LEI) placar eletrônico para o ginásio esporte. 2' Trimestre/2026 Ri 10.000,00 
Aquisição de ovos de chocolate e caixas de bombom, destinados a distribuição para alunos e servidores da 
rede municipal de educação, bem como as crianças e idosos atendidos pelos projetos sociais da secretaria Trimestre/2026 Ri 50.000.00 municipal de ação social, em enmenxiraçao a pavcoa, em atendimento a Secretaria Municipal de Aços 
Social e á Secretaria Municipal de Educação do Município de Amapero. 
Renovação serviços de seguro para 06 (seio) veículos pertencestes a Secretaria Municipal de Saúde e 2' Trimesi&2026 Ri 10.464.23 Secretaria Municipal de Assisiescra Social. 
Contratação de empresa especializada pura execução de pavimentação de vias sebosas, programa asfalto 2°Trimestrc/2026 Ri 12,640,539,61 novo, vida nova. 
Registro de Preços Serviços de Lavagem Veículos e Máquinas 2° Trirnestrc/2026 Ri 70.000,00 
Registro de Preços Aquisição de gás de cozinha GI.,P, 13kg e 45kg. 2' Trimestre/21126 Ri 40.000.00 
Renovação Cnsirataçào de pessoa jaridica especializada pata prestação de serviços de seguro total dos 
veículos: Mercedes Benz / Sprinler 416 - VAN - PLACAS SEU-4CO3 pertencestes a Secretaria Municipal 2' Trirncsrre)2026 ES 4 260,99 
de Saúde de Amaporã 
Registro de Preços Aquisição de refeições e marmites. 2' Trimçstrc/2026 Ri 44.000.00 
Registro de Preços Aquisição pneus, cOssacas de ar e protetores. 2" Trimestre/2026 Ri 450.000.00 
Registro de Preços Aquisição de baterias para veículos da frota municipal. 2' Trimestre/2026 Ri 86.1100,00 
Registro de Preços Contratação dc serviços de propagando com carro ou moto densos. 2' Trimestre/2026 Ri 59.4500,00 
Registro de Preços Contratação de serviços de segurança quuliticsdu e brigadista. 2° Trimestr&2026 Ri 106.000011 
Registro de Preços Contratação de Empresa Especializada cm Prestação de Serviços de Serralheria e Solda 2' Trisscmstrc/2026 Ri 152.1t00A0 
Serviços de backup dos arquivos da administração. 2° Trinsestref2026 Ri 6.600,00 
Renovação do software de leis inunicipal. 2° Trimestre/2026 Ri 4.500,00 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria ambienta]. 2° Trimestre12026 Ri 60. 180,00 
Contratação de Laboratórios de exames clínicos. 2° Trimestre/2026 Ri 500.000.00 
Renovação Laboratórios de exames de imagem. 2° Trimestre/2026 Ri 400.000.0)) 
Renovação Contratos de Credescisisento das oficinas do CR.AS. 2° Trisscstre12026 Ri 116.364.00 
Contrato de aluguel da coso da sede da Assistência Social. 2 Trimestre/2026 Ri 0.306.04 
Contratação Serviços de arbitragem. 2° Trimcstec/2026 Ri 155.000.00 
Fornecimento de internet - CMEIS. 2" Trimcvtrc/2026 Ri II 000.00 
Renovação Contratação de Empresas pura Prestação de Seguro Automotivo para 04 (quatro) veiculas da Trimestre/2026 Ri 11 .404.81 frota municipal da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistencia Social. 
Renovação Contratação de empresa para prestação de serviços Contratação de serviços de fornecimento e 
gcresviamcnto de cartões alimentação e refeição na modalidade eletrônico e respectivas recargas de creditas 3' Trimeurre/2026 Ri 540.800.00 
mensais 
Credesciomento de pessoas jurídicas de direito privado pose contratação de profissionais de saúde poro 
prestação de serviços na secretaria municipal de saúde, compreendendo equipes moltiprofissianais através 3'Trimetatre/2026 Ri 141.471.84 
da Portaria GM/MS n°635, de 22 de maio de 2023 
Registro de Preços Aquisição de CBUQ frio e quente. 3° Tnmcstre/2026 Ri 103.000,00 
Renovação CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR(DICA ESPECIALIZADA PAPA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL 3 Tnmestrc/2026 Ri 1.750,00 
Registro de Preços Aquisições de Materiais e Equipamentos Permanentes. 3' Trlmevtrei2026 Ri 0.000.00 
Registro de Preços Aquisições de Materiais Informática 3° Trimcstrc/2026 Ri 800.000,00 
Registro de Preços Aquisição de materiais de copa e cozinha. 3' Trino-ire/2026 Ri 212.000.00 
Registro de Preços Materiais de Consumo e Expediente (Escritório e Escolar). 3° Trincesirc!2026 Ri 1.I00.000,00 
Registre de Preços Aquisições de Impressos Gráficos, Editoriais e Carimbos. 3° Trimcstrc/2026 Ri 145,000,00 
Registro de Preços Aquisição de tecidas, aviamentos, confecções e material de cama, mesa e banho. 3' Trimestre/2026 Ri 234.000.110 
Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção de ar-condicionado. 3° Trimestre/2026 Ri 531.000.00 
Aquisição de brinquedos para dia das crianças. 1° Trimestre/2026 Ri 14.000,00 
Locação de brinquedos para o dia das crianças. 3° Trisresire/2026 ES 16.0%.00 
Resovaçõo ioflwarc previdência. 3" Trimestre/2026 Ri 15.000,00 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Contratação de estagiários para o município. 3' Trimestre/2026 Ri 350.000.00 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção e limpeza devias públicas. 3° Trimescrcf2026 Ri 300.000,00 
Renovação de software tabela trazvalor. 3" Trimesteci2026 Ri 21.286.09 
Registra de Preços Aquisições de Fórmulas Alimentares Infantis, Complementos Lácteos em pá e 3'Trimestre026 R$ 141.000,00 Alimentos Infantis a base de Protelou Isolada de Soja. 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Coleta de lixa hospitalar. 3° Trimestre/2026 Ri 55.440.00 
Registro de Preços Contratação de serviços funerários. 3' Trimestre/2026 Ri 65.000.00 
Registro de Preços Contratação de serviços de manutenção oiecãnicu e funiluria coa veículos da frota 41Trimestre/2026 15$ 9.140.000.00 municipal. 
RENOVAÇÃO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O PROGRAMA DE GESTÀO DE RESIDUOS SOLIOS 
- PROGRAMA GRS. PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 4' Trimestre/2026 Ri 30.000,00 
E MEIO AMBIENTE 
Renovação Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços de Consultaria e Assessoria Trimestre/2026 Ri 62 099.20 Pedagógica objetivando a Capaeisaç8o e Formação Continuada 
RONAVAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
INTERNET COM FIBRA ÔPTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CRAS, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CASA DA Trimestre/2026 Ri 55.4 19.24 
CULTURA, CMEI MARIA DE FÁTIMA LOPES DE SOUZA, CONSELHO TUTELAR 
Renovação Locação de Relógio Posto com reconhecimento facial, compreendendo a instalação e o Trimestre/2026 Ri 27,288.110 Iornccimesto de software 
Registro de Preços Aquisições de Óleo Diesel Aditivado S lO, Óleo Diesel SSOO, Óleo Lubrificaste Arla 32 4" Trimcstrc02026 Ri 1,430.000,00 
Registro de Preços Aquisição de muieriais elétricos, 4" Trimestre/21526 R$ 342.000.00 
Registro de Preços AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE PADARIA, SALGADOS E DOCES, 4° Trimestre/2026 ES 270,000.)))) 
Registre de Preços Aquisição de camisetas e uniformes. 4° Trimestre/2026 ES 220.000.110 
Contratação de serviçais de transporte intermunicipal. 4' Trinsesirei2026 Ri 247.000.00 
Registra de Preços Contraio de Presiação de Serviços de manutenção de iluminação pública. 4° Trimestre/2026 Ri 190.000.00 
Renovação Contrato de Prestação de Serviços de Consultora pata o ínsdo de previddscia. 41 Trimestre/2026 Ri 42.000,00 
('osiratação de anttsiess para computadores do Município. 4' Trimestre/2026 ES 15.000.00 
Renovação Manutenção de equipamentos de informática e internei. 41 Trimestee/2026 Ri 34.308.24 
l.'redenciamento de empresas de médicos plantonistas. 4" Trimestrc/2026 ES 1.515.000.00 
Renovação Contrato de serviços de hospedagem cm casa de apoio cm Curitiba, 4" Trimestre/2026 OS 120.000.00 
Renovação Fornecimento de internet - Secretaria Municipal de Educação. 4' Trimestre/2026 OS 6.600.00 
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Renovação Fornecimento de internet - Escolas. 4' Tnimcstre/21326 R$ 15.040,00 
Registro de Preços Confecções de Uniformes Escolares para atender necessidades da Secretaria Municipal 4'Trimees'26 R22l.000,00 de Educação do Município de Amaporã 
Registro de Preços Aquisições de Teste rápido para Covid-19 4" Trimestre/2026 ES 60.000,00 
Registra de Preços Aquisição de Café 4' Trirncstre/2026 R$ 58.(0)0,00 
Contratação de empresa jornatiotica de publicação diária de grande circulação, para a publicação dos TtnsestoeJ2026 11.5 33 61)0,00 estratos de aviso de licitação, editais de licitações, contratos l,c,tatorios cocos anosos 
Registro de Preços Aquisições de K'as de Materiais Escolares para fornecimento aos alunos das Escolas 41 Trimestre/2026 ES 267 000.00 Municipais e CMEIS 
Registro de Preços Contratação de osanutenção de equipamentos de odontologia. 3' Trimestre/2026 ES 103.000.00 
Registro de Preços Aquisição de confecções de camisetas, uniformes, bolsas e boné, com o Intuito do 
atender às necessidades das diversas Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 

3' Trimestre/2026 ES 660.000.00 

Aquisição de paoetonea de óOOg sabor frotas, destinados à realização da atividade natalina do serviço de Trimestre12026 RS 3500.000 convivência e fortalecimento de vinculas (ucflu), promovida pela secretaria municipal de assistência social 
Contratação de empresa para locação, instalação, manutenção e retirada da decoração natalina de 2025, afim 
de atender as necessidades do prefeitura municipal de Amaporã_pr. 

4' Trimeotrel2fl2b ES 20.11tlfl,110 

Contratação de iouuouição financeira poro prestação de serviços bancários destinados ao recolhimento de 
tributos. 

3" Trimestre/2026 lIS 11.000.00 

Aquisição de Uniformes Esportivos pata as crianças e adultos do cscolinha de fitlsal de Amuporã 
3' Trimestre/21126 ES 15.000.00 

Credcnciaoscnto de csiprcss especializada paro a prestação de serviços de exames laboratoriais, com 
finalidade de atender os pacientes vinculados ao sistema único de mude (sus), no âmbito do município de 
Amaporã, conforme demanda da secretaria municipal de saúde. ES 1.000,000 

Contratação é a prestação dc serviços especializados de transporte terrestre do paeients, de forma 
programada, tio iui,tcruirio Paraaavat - Curitiba/Região Metropolitana e retorno, contemplando todas as TnInCraI'CO026 85 200,000,00 conduções de segurança, conforto, acessibilidade. higiene e humanuzaçao necessárias ao atendimento dos 
anuários do SUS, conforme demandas da Secretario Municipal de Saúde de Amaporã. 
Contratação de empresa especializada pura a confecção e fornecimento de placas de sinalização viária, de 
regulamentação, udvcrlãutçiu e de indicação, ceunfssrnsc ia padrões estabelecidos pelo Código de Trânsito 
Branileiru' (CTB) e resoluções do CONTRAN. visando acender as demandas de sinalização das vias do 
município de Amapord - PE. 3' Trimestre/2026 ES 15.000,00 

Aquisição de brinquedos diversos destinados â distrihttiçào em comemoração ao Dia das Crianças, com o 
objetivo de promover momentos de lazer, inclusão social e fortalecimento de vinculou comunitárias catre 
crianças atendidas por programas educacionais dos Centros de Educação Infantil e Escolas Municipais do 
Município de Amaporã-Pr. 3' Trimestre/2026 RS 40.000,011 

Contratação de pessoa jurídica paro a prestação de serviços médicos especializados em Ginecologia e 
Obnictricio, por meio de crcdcnciarneoto, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 3' Trimestre/2026 ES 105.0(10,00 
Município de Amaporà/PR. 
Renovação Contratação de empresa especializado para elaboração de PCMSO, perícias médicas, elaboração 
do LTCAT. LIP, PGR. em conformidade com a legislação federal em vigente, contemplando até 306 
servidores, além dos envios no estudaI., em atendimento a secretaria municipal de administração es divisão 
de recursos humanos do município de Amaporãfpr. 4' Trimestre/2026 ES 65.000.00 

Aquisição de géneros alimenticios típicos das Cestas juiliona. como puçoea, pó de moleque, doce de abóbora. 
canudo frito, pipoca doce, entre 0010,0, além de materiais de apoio cotou' sacos pura pipoca e cachorro. 
quente, destinados ao evento "Festa Jalia do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vinesalos". 2' Trinsesire/2026 ES 1.0110,011 

Renovação Locação de um novo imóvel destinado ao huneionamenlo do Serviço de Convivência e 2' Trimestre/2026 ES 2 000,111) Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
Registro de Preço, do tipo menor preço por LOTE, para aquisições de MATERIAIS ESPORTIVOS, paro 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura do Município de Amapord - 
PR. 2' Trimestre/2026 lIS 70.000,110 

Registra de preço, do tipo menor preço por lote, para contratação de empresa para prestação de serviços de 
aosivténcun técnico para manutenção preventivo e corretiva em impressoras e sconners, cota reposição de 2' Trimestre/2026 lIS 105.1100,110 peças originais do fabricante ou compatíveis do equipamento de qualidade e durabilidade equivalente para 
atender necessidades das secretarias e departamentos do município de Anuaporã. 
Contratação de empresa especializado pura prestação de serviços técnicos especializadas de capacivaçàa 
continuada, incluindo treinamentos, oricntaç1)e,s, revisão e acompanhamento de processos administrativos, 
suporte técnico m área contábil. financeira, orçamentária e de responsabilidade fiscal para a equipe de 
governo e servidores diretamente envolvidos com o processo de ptaoejonieoto municipal conduzidos pela 
profissional técnica Juquelinc de Paula Siqueira da Cosia, em atendimento à Secretaria Municipal de 1' Trimesere/2026 ES 70.000,00 
Administração do município de Amaporã.PR. 

Contratação de empresa especializada em decoração de festas e eventos. 1" Trimcstrc12026 ES 50.000 
Renovação Contratação de empresa especializada em dcdctização. desnatieaçào e limpeza do caiou d'água 
pura os departamentos de saúde e educação do município de Amaporã. -Pr. 

1°Trimcstre1202(, 1)S 4 0Ú 

Renovação Contratação de Empresa Especializada paro Recarga de Extintores de Incêndio dos Prédios 
Públicos. pura atender as necessidades das Secretarias e depsrtamcustos monicipio de Amaporã-Pr. 

1' Trimestre/2026 11)S4.000,1)1) 
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Chamada Publica e a aquisição de gdncros alimentícios da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Trimestre/2026 ES 390090,00 Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
Contratação de empresa para Ensaios Tecnológicos. 1" Trimcstre)2026 R$ 11.613.00 
Contratação de empresa para treinamentos e curso para cozinheiras e zeladores. 1' Trime,tre/2026 RS 30.000,00 
Aquisição Agenda personalizadas, formato caderno, para professores e equipe administrativa da educação, ES 80000 para atender necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Amaporã 

TriniestreJ21126 

Registra de Preços Aquisição de Mobiliaria, para atender necessidades da Secrelania Municipal de Educação Tnimesircf2026 ES 90.000.110 do Município de Amaporã 
Contratação de empresa especializada em paisagismo e visagiamo. para atender necessidades da Secretaria Trimestre/2026 ES 211.000,00 Municipal de Educação do Município de Amaporã. 
Cadcnto de professores 2026: para planejamento, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Trimesere/2026 RE 5.000,00 Educação do Município de Amaporã. 

Suplementaçin 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.00 1.00.11Oo,0000.0,000 GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0002.2.903. ATIVIDADES DA ASSESSORIA ESPECIAL E DE COMUNICAÇÃO 
13- 3.I.911.I1.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.073,69 
06.000.00,0(lO.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 
06.004.00.000.0000.0.000, DEPARTAMENTO DE SAUDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
06.004.10,301.0012.2.042. ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE 
729- 3.1.90.16,90.90 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.619.80 
738.3.3.90.08.00,00 011100 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR EDO MILITAR 227.75 
760- 3.3.90.46.00.00 01000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 12.538.67 
06.004.I0,301.0012,2,043. ATIVIDADES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA - ESF 
768.3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 71.191.91 
799-3.3.90.46.00.00 01000 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 7.244,00 
06500.10.302.0012.2.001. ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEX AMBIJLATORIAL lO HOSPITALAR 
922 -3.1.90.11.90.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54,277,84 
920-3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 21,910,15 
956- 3.3.90.46.00.00 01001) AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 11.336,00 
06A04.10.304.0012.2.057. ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA 
1057 - 5.1.90.11.90.90 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12,225.20 

327 

Paraná, 15 de Janeiro de 2026 Diário Oficial dos Municípios do Paraná ANO XIV 1 N'3448 ç ,... 
uu 

Publicado por: 
Amanda Gomes Dos Santos 

Código Tdentificador:B50508F8 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 25912025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA 

Estado do Paraná 

Exercício: 2025 

Decreto n° 259/2025 de 01/12/2025 

Ementa; Abre Crédito Adicional por Remanejamento de Dotação da Reserva de Contingência e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de ASTORGA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária n° 
3.32 1/2024 de 

11/12/2024. 

Decreta: 

Artigo 1° — Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional por Remanejamento de Dotação da Reserva de Contingência, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 795.898,65 (Setecentos e noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias. 



r r í 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
PODER EXECUTIVO 

DECRETO N°. 74 DE 17 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O ART. 63-A DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 222/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMAPORÁ, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.° 
14.133 de 1.0  de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal. 

CONSIDERANDO acórdão n. 1714/2023 do TCE/PR no sentido de que "seria possível 
excepcionalizar, no presente caso, a publicação de aviso de dispensa pelo prazo de 3 
(três) dias prevista pelo art. 75, § 3, da Lei Federal no 14.13312021"; 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222/2023 estabelece que a 
dispensa de licitação será preferencialmente precedida de divulgação, possibilitando 
sua exceção - da divulgação - em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA: 

Art. V. Fica acrescido o art. 63-A ao Decreto Municipal n° 222/2023, com a seguinte 

redação: 

'Art. 63-A. Fica dispensado a publicação do aviso de dispensa pelo intervalo 
mínimo de 3 (três) dias previsto no art. 63, bem como sua publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, para contratações cujo valor não ultrapasse o 
limite previsto no §21  do art. 95 da Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021, ou em 

situações de urgência devidamente justificadas, podendo a administração pública 

proceder: 
- A contratação direta com a empresa que apresentou proposta de menor valor, 

integrante da pesquisa de preços, nos casos em que o montante não ultrapasse 
o limite estabelecido no §20  do art. 95 da Lei n° 14.133, de 11  de abril de 2021; 

II - Com a publicação no Diário Oficial do Município e recebimento de propostas 
adicionais até o primeiro dia útil seguinte à data da publicação, nos casos de 

urgência cujo valor seja superior ao indicado §21  do art. 95 da Lei n° 14.133, de l 

de abril de 2021. 
§10. No caso de contratações nos termos do inciso 1, somente será exigida das 
pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e 
trabalhista. 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 - Fone (44)3437-8300-- Caixa Postal 03 
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MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 

PODER EXECUTIVO 

§20  O processo de contratação direta na forma dos incisos 1 e II serão realizados 
nos termos do art. 72 da Lei 14.133/21, ficando dispensado o Termo de Referência 
e Parecer Jurídico, nos casos em que a contratação ocorrer na forma do inciso l. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Amaporâ, 17 de março de 2025 

(y 

Marcos Marin 
Prefeito 

CNPJ: 75.475.03810001-10 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMA I'ORÃ 

 

    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 74. DE 17 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO n'. 74, DE 17 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O ART. 63-A DO DECRETO 
MUNICIPAL N' 222/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMAPORA, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
considerando a entrada em vigor da Lei Federal o.' 14.133, de 1.' de 
abril de 2021. a merecer regulamentação cm âmbito municipal. 

CONSIDERANDO acórdão n. 1714/2023 do TCE/PR no sentido de 
que seria possível e.xcepctonalizar, no presente caso, a publicação de 
aviso de dispensa pelo prazo de 3 (trés) dias prevista pelo ar:. 75. f 3, 
da Lei Federal no /4.133/2021": 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222/2023 
estabelece que a dispensa de licitação será preferencialrne,,ve 
precedida de divulgação, possibilitando sua exceção . da divulgação - 
em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA: 

Art, V. Fica acrescido o art. 63-A ao Decreto Municipal n'22212023. 
com a seguinte redação: 

"Ari. 63-A. Fica dispensado a publicação do aviso de dispensa pelo 
intervalo mínimo de 3 (três) dias previsto no ao. 63, bem como sua 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, para 
contratações cujo valor não ultrapasse o limite previsto no §20  do ao. 
95 da Lei o' 14.133 de 1' de abril de 2021, ou em situações de 
urgência devidamente justificadas, podendo a administração pública 
proceder: 
- A contratação direta com a empresa que apresentou proposta de 

menor valor, integrante da pesquisa de preços, nos casos em que o 
montante não ultrapasse o limite estabelecido no §2' do ao. 95 da Lei 
n' 14.133, de 10  de abril de 2021; 
II - Com a publicação no Diário Oficial do Município e recebimento 
de propostas adicionais até o primeiro dia útil seguinte à data da 
publicação, nos casos de urgência cujo valor seja superior ao indicado 
§2'do art. 95da Lei ri' 14.133,de I'de abril de2021 
§1'. No caso de contratações nos termos do inciso 1. somente será 
exigida das pessoas juridicas a comprovação da regularidade fiscal 
federal, social e trabalhista. 
§2' O processo de contratação direta na forma dos incisos 1 e li serão 
realizados nos termos do ao. 72 da Lei 14.133/21, ficando dispensado 
o Termo de Referência e Parecer Jurídico, nos casos em que a 
contratação ocorrer na forma do inciso 1." 

Ari. 2', Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Amaporã, li de março de 2025 

MARCOS MARIN 
Prefeito 

Publicado por: 

Ediane Aparecida de Oliveira 
Código 1dentiflcador:E99O7CDF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 18/03/2025. Edição 3237 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.eom.br/amp/  
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Estado do Paraná 

DECRETO N°. 81 DE 28 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O §30  E §40  AO ART. 63-A 
DO DECRETO MUNICIPAL N° 222/2023 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE AMAPORÃ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.° 14.133, de L° de 

abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal. 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222 2023 estabelece que a dispensa de 

licitação será preferencialmente precedida de divulgaçào, possibilitando sua exceção - da 

divulgação - em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA: 

Art. 1". Fica acrescido o §30  e §4° ao art. 63-A ao Decreto Municipal n°222/2023, com a seguinte 

redação: 

"Art. 63-A. 

§30  Para fins de adoção das medidas previstas no capur. em razão de situação de urgência, 

deverão ser observados os seguintes requisitos: 

- Documento de Formalização de Demanda com descrição clara da necessidade e 

justificativa técnica da urgência; 

II - Ciência e concordância expressa do Secretário da Pasta responsável, atestando a 

imprescindibi lidade da contratação emergencial; 

III - demonstração objetiva do risco de prejuízo à continuidade ou regularidade da 

atividade pública, caso a contratação não seja imediatamente realizada: 

IV - Identificação. quando possível, da natureza da urgência, podendo incluir, 

exemplificativarnente, situações corno desabastecirneiito de medicamentos ou insumos 

essenciais, falhas técnicas que impeçam a prestação de serviços públicos, paralisação 

inesperada de contratos anteriores ou não conclusão de procedimentos licitatórios em 

andamento e a necessidade de atendimento imediato à população, sem prejuízo de outras 

hipóteses que exijam pronta resposta da Administração. 
§40 A publicação do aviso de Dispensa Eletrônica poderá ainda ser dispensada, em qualquer 

das hipóteses do art, 75 inciso 1 e II da Lei n" 14.133/2021. desde que demonstrado de 

forma motivada que a realização da disputa pública não se revela vantajosa para a 

Administração, especialmente quando os custos processuais da contratação, 

proporcionalmente ao tempo e aos recursos humanos e materiais empregados, superarem o 

potencial de economia estimado com a disputa, tornando o procedimento deficitário sob o 

ponto de vista da economicidade e da eficiência. 

ï. 
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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Amaporã, 28 de março de 2025 

Marcos Marin 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO W811, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

DECRETO n°. 81 DE 28 DE MARÇO DE 2025 

ACRESCENTA O §3° E §4" AO ART. 63-A DO 
DECRETO MUNICIPAL N° 222/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
considerando a entrada em vigor da Lei Federal 11.0  14.133, de 1.0  de 
abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal. 

CONSIDERANDO que o art. 63 do Decreto municipal 222/2023 
estabelece que a dispensa de licitação será preferencialmente 
precedida de divulgação, possibilitando sua exceção - da divulgação - 
em casos devidamente justificado e regulamentado; 

DECRETA; 

Art. 1°. Fica acrescido o §3° e §4° ao art. 63-A ao Decreto Municipal 
n°222/2023, com a seguinte redação: 

"Art. 63-A. 

(...) 
§3° Para fins de adoção das medidas previstas no caput, em razão de 
situação de urgência, deverão ser observados os seguintes requisitos: 

— Documento de Formalização de Demanda com descrição clara da 
necessidade e justificativa técnica da urgência; 
II — Ciência e concordância expressa do Secretário da Pasta 
responsável, atestando a imprescindibilidade da contratação 
emergencial: 
III - demonstração objetiva do risco de prejuízo à continuidade ou 
regularidade da atividade pública, caso a contratação não seja 
imediatamente realizada; 
IV — Identificação, quando possível, da natureza da urgência, podendo 
incluir, exemplificativamente, situações como desabastecimento de 
medicamentos ou insumos essenciais, falhas técnicas que impeçam a 
prestação de serviços públicos, paralisação inesperada de contratos 
anteriores ou não conclusão de procedimentos licitatórios em 
andamento e a necessidade de atendimento imediato à população, sem 
prejuízo de outras hipóteses que exijam pronta resposta da 
Administração. 
§4° A publicação do aviso de Dispensa Eletrônica poderá ainda ser 
dispensada, em qualquer das hipóteses do art. 75 inciso 1 e II da Lei n° 
14.133/2021, desde que demonstrado de forma motivada que a 
realização da disputa pública não se revela vantajosa para a 
Administração, especialmente quando os custos processuais da 
contratação, proporcionalmente ao tempo e aos recursos humanos e 
materiais empregados, superarem o potencial de economia estimado 
com a disputa, tornando o procedimento deficitário sob o ponto de 
vista da economicidade e da eficiência. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Amaporã, 28 de março de 2025 

MARCOS MARIN 
Prefeito 

Publicado por: 
Ediane Aparecida de Oliveira 

Código IdentifIcador:25621 5A3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 31103/2025. Edição 3246 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

Iicitacao@amapora.pr.gov.br  

PORTARIA N° 035/2026 

Dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais do Poder Executivo de Amaporã, 
decorrentes da Lei n° 14.133/2021. 

Marcos Marin, Prefeito do Município de Amaporã - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8° da Lei Federal n°. 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa os Servidores GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA, para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATACÃO do Município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Designa a Servidora ROSÂNGELA ALEXANDRE DE ANDRADE, para exercer a função de 
PREGOEIRA, do município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela condução 
do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 3° Nomeia-se os servidores, PAULA ELOISE RODRIGUES FERREIRA, CLEYTON DIAS 
ROCHA E ANA PAULA DAS VIRGENS para exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de Contratação 
e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 0 A função de Pregoeiro Substituto será exercida pelo servidor PAULA ELOISE RODRIGUES 
FERREIRA. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL DE AMAPORÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE JANEIRO DE 2026. 

MARCOS Assinado de forma 
digital por MARCOS 

MARIN:0441 MARIN:04414210917 
Dados: 2026.01.13 

4210917 16:16:50.0300 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 

Página 1de 1 
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09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC 
HIDRICOS 
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA, ASSISTENCIA TÉCNICA 
E MEIO AMBIENTE 
09.001.18.541.0083.2.228 Executar o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
288 - 3.3.90.39.00.00 2504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- 
PESSOA JURÍDICA 11.398,16 
Total Suplementação: 38.278,16 

Art 20 - Para atender o disposto no Artigo 10  deste Decreto, utilizar-
se-á os recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o 
Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme descriminação 
abaixo: 

Art 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua elaboração, 

revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de MIJNICIPIO DE ALTAMIRA 
DO PARANA, Estado do PR, em 22 de Dezembro de 2025. 

Publicado por: 
Leila Almeida Campos 

Código Ideotiflcador:2C77E58F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

LICITAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO N' 02412026 ID 3606 - SAO JOÃO 

CONSTRUTORA LTDA 

EXTRATO DO CONTRATO N°024/2026 - ID 3606 

Concorrência Eletrônica n° 002/2025 
Processo Administrativo n° 151/2025 

DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob n° 
75.475.038/0001-10. 
Contratado: SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°26.782.368/0001-42. 

DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE 60.620,00 M0  DE PAVIMENTAÇÃO COM 
BLOCO SEXTAVADO, CONFORME PROJETO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ANEXOS. RECURSOS: 
CONVÊNIO N° 636/2025 - SEAB-SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ-PR, conforme especificações técnicas e demais 
documentos, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

DO VALOR: 
O valor total do presente contrato é de R$ 11.050.000,00 (Onze 
milhões, e cinquenta mil reais) daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

DO PRAZO E ENTREGA: 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o 
objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de 
aceitação e de utilização, em até 12 (Doze) meses corridos conforme 
Cronograma de Execução, contados a partir do 11° (Décimo primeiro) 
dia após assinatura do contrato, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução do objeto serão efetuadas as contas dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

1000126606000810834490510000 - OBRAS E INSTALQ O 71 
DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo do objeto, da apresentação da nota fiscal e após vistoria do 
departamento de serviços públicos conforme a medição realizada. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 
O prazo de vigência e execução do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do contrato. 

Amaporã/PR, 13 de janeiro de 2026 

Município de Amaporã 
MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gusttavo Lucas de Souza 

Código Identiflcador:2590F2C3 

LICITAÇÃO 
PORTARIA 035/2026 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N° 035/2026 

Dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais do Poder 
Executivo de Amaporã, decorrentes da Lei n° 
14.13312021. 

Marcos Marin, Prefeito do Município de Amaporã - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8° da Lei Federal n°. 14,133, de 
1' de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa os Servidores GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA, 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATACÃO do 
Município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Designa a Servidora ROSÂNGELA ALEXANDRE DE 
ANDRADE, para exercer a função de PREGOEIRA, do município 
de Amaporà, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) 
agente responsável pela condução do certame é designado(a) 
pregoeiro(a). 

Art. 30  Nomeia-se os servidores, PAULA ELOISE RODRIGUES 
FERREIRA, CLEYTON DIAS ROCHA E ANA PAULA DAS 
VlRGENSpara exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no 
desempenho de suas atribuições. 

Art. 4° A função de Pregoeiro Substituto será exercida pelo servidor 
PAULA ELOISE RODRIGUES FERREIRA. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL DE AMAPORÂ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
13 DE JANEIRO DE 2026. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 23 
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RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N° 036/2026 

PORTARIA N"03612026 

SÚMULA: Concede Licença Prémio a Servidor(a) 
Público(a) Municipal e dá outras providências. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gusttavo Lucas de Souza 

Código ldentificador:B9BBC5CA 

RECURSOS HUMANOS 
DECRETO NO 012/2026 

DECRETO No 012/2026 

SÚMULA: Exonera a Pedido do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais. 

DECRETA: 
Art.l - Exonera a pedido do Sr. VINICIUS MATEUS PALTANIN 
SILVA portador da Cédula de Identidade n° 12.629.204-0e inscrita no 
CPF n° 098.375.249-44, servidor desta Municipalidade lotado no 
Departamento de Viação e Obras, no cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, a partir do dia 13/01/2026. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 32 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã. 13 (treze) dias do mês  
de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identificador:EC7FBE38 

RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N'01312026 

DECRETO N°013/2026 

SÚMULA: Declara a vacância de Cargo Público 
Municipal de conformidade com o Art. 60 inciso 1. da 
Lei Municipal n. 173/2006 de 07 de dezembro de 
2006, e dá outras providencias. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 
Art. lo - Fica declarado a vacância por motivo de Exoneração do Sr. 
VINICIUS MATEUS PALTANIN SILVA, portador da Cédula de 
Identidade n° 12.629,204-0 e inscrito no CPF n° 098.375.249-44, 
servidor desta Municipalidade lotado no Departamento de Viação e 
Obras, no cargo de ENGENHEIRO CIVIL, a partir do dia 
13/11/2026. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 32 - Ficam revogadas as disposições em Contrário. 

Ediflcio da Prefeitura Municipal de Amaporã, 13 (treze) dias do mês 
de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identificador: B2F9E683 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 98, § 
1°, 2° e 3° da Lei Municipal n°298/93: 

RESOLVE: 
Art. l - Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO ao 
Servidor(a) Público(a) Sr(a). REINALDO DA SILVA, lotado(a) no 
Departamento de Viação e Obras, no cargo de SERVENTE DE 
LIMPEZA PÚBLICA, correspondente ao período de 14/10/2018 a 
13/10/2023. a partir do dia 12/01/2026. 

Art. 2 - Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus 
efeitos ao dia 12/01/2026 

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Amaporã, 13 (treze) dias do mês 
de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código ldentifucador:6OAA94EC 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N"037/2026 

PORTARIA N° 037/2026 

SÚMULA: Designa servidor público municipal para 
o exercício de atividade técnica no setor de saúde 
pública, referente a programas do Governo Federal e 
Estadual decorrentes de desastres climáticos, nomeia 
como Responsável Técnico Municipal do Programa 
Vigidesastres e dispõe sobre gratificação. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 98, § 
10, 2°c 3° da Lei Municipal n°298/93: 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações de 
vigilância em saúde frente aos eventos adversos decorrentes de 
desastres climáticos; 

CONSIDERANDO a adesão e execução, pelo Municipio, de 
programas do Governo Federal e Estadual voltados â vigilância em 
saúde ambiental em situações de desastres; 

CONSIDERANDO o Programa Vigidesastres, no âmbito da 
Vigilância em Saúde, que visa à prevenção, preparação, resposta e 
recuperação dos riscos e agravos à saúde relacionados a desastres 
naturais e eventos climáticos extremos; 

CONSIDERANDO a qualificação técnica do servidor para o 
desempenho das atribuições inerentes à função; 

CONSIDERANDO o disposto no item 10 da Lei Municipal n° 
1,120/2025, que prevê a concessão de gratificação para o exercício de 
atividades técnicas especificas, 

RESOLVE: 
Art, 1° Designar o(a) servidor(a) público(a) municipal FRANCISCO 
CANDIDO, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, matricula no 3246, para o exercício de 

www.diariomumcipnl.com.br/amp 24 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

PORTARIA N° 24/2026 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
RECEBIMENTO DE BENS, SERVIÇOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ 

Marcos Marin Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 

Art. l - Designar os membros para compor a Comissão de Recebimento de Bens, 
Serviços e Materiais Permanentes junto às Secretarias Municipais, sendo assim 
composta: 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gabriel Bento Galdino 
Monique Quirino Stocco 

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Maria Anita da Silva Santos 
Eliane Cristina Palombo 
Leila Ribeiro 
Kelly Anne Augusti de S. Aguiar 
Viviane da Silva Gonçalves 

III - SECRETARIA DE SAÚDE 

Carlos Donizete da Silva 
Sirlei Maria Farias da Silva Marques 
Adeline Franciely Rodrigues da Silva 
Gislaine Ribeiro 
Marinalva Aparecida Palombo 
Francisco Candido 

IV - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aparecida Cirilo da Silva 
Nara Kely Ferreira dos Santos de Carvalho 
Sumara Aguiar Da Silva 
Adriana Muniz Pereira 
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Município de Arnaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacaoamapora.pr.gov,br 

V - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Gusttavo Lucas de Souza 
Luiz Carlos Pinheiro Goes 
Elisabete de Souza Pereira 

Art. 20. O recebimento de bens de consumo, serviços e materiais permanentes das 
Secretarias Municipais e dos Departamentos deverá ser feito por um ou mais agentes 
públicos de cada órgão que compõe a comissão, relacionados nos incisos 1 a V do 
art. 11  desta Portaria. 

Art. 30. Quando se tratar de bens de capital, o recebimento deverá ser feito por um 
ou mais agentes públicos relacionados nos incisos 1 a V do art. 10  desta Portaria, com 
a participação obrigatória do chefe da Divisão de Compras e Patrimônio, Monique 
Quirino Stocco, nomeada através do Decreto n° 012/2025. 

Art. 41. Para os serviços contratados a notas devem vir acompanhadas de relatório, 
devendo ser assinado por responsável. 

Art. 50. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporã!PR, 05 de janeiro de 2026. 

MARCOS 
MARIN:0441 
4210917 

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
MARIN :044 142 10917 
Dados: 2026.01.05 
14:54:46 -0300 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 
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Município de Arnaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro. 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 7.850-000 

Iicitacao@amapora.pr.gov.br  

PORTARIA N° 30/2026 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS E GESTORES DE 
CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ. 

MARCOS MARIN, PREFEITO DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto no artigo 81  do Decreto 
Municipal N° 222/2023, 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS 
DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 

1) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

II) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 

III) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 

MAR INALVA APARECIDA PALOMBO 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

Art. 20  Os fiscais ora nomeados exercerão, entre outras, as atribuições 
constantes no Decreto Municipal n 222/2023. 

Art. 3° Designar como GESTORES DE CONTRATOS de cada Secretaria 
Municipal os respectivos Secretários Municipais. 

Parágrafo Único: Na ocasião de vacância do cargo de Secretário Municipal o 



Município de Amaporã - Estado do Paraná 
G00375 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

 

Chefe do Poder Executivo responderá como Gestor de Contratos da respectiva 
secretaria. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporà/PR, 06 de janeiro de 2026. 

MARCOS Assinado de forma digital 

por MARCOS 

MARIN:044142 
Dados: 20260106 

10917 15:14:31 -0300 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 
PORTARIA N° 24/2026 
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600077  
SÚMULA: Revoga Portaria n°316/2025. 

ELZ4 APARECIDA DA SILVA, Prefeita Municipal de .4l1amira do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei: 
RESOLVE 
Art, 1° - REVOGAR a Portaria n° 316/2025 que dispõe sobre a 
designação do servidor SILVANO DA SILVA VAZ, matricula 
funcional a" 508979, ocupante do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
COMPRAS CC-111, lotado no Paço Municipal. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altamira do Paraná, aos 12 (doze) 
dias do mês de janeiro de 2026. 

ELZA APARECIDA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ligia Gisele Viana Missio da Silva 
Código ldentificador:9192CB36 

V - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAI  AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

Gusttavo Lucas de Souza 
Luiz Carlos Pinheiro Goes 
Elisabete de Souza Pereira 

Art, 2°. O recebimento de bens de consumo, serviços e materiais 
permanentes das Secretarias Municipais e dos Departamentos deverá 
ser feito por um ou mais agentes públicos de cada órgão que compõe a 
comissão, relacionados nos incisos 1 a V do art. 1° desta Portaria. 

Art. 3. Quando se tratar de bens de capital, o recebimento deverá ser 
feito por um ou mais agentes públicos relacionados nos incisos 1 a V 
do art. 1° desta Portaria, com a participação obrigatória do chefe da 
Divisão de Compras e Patrimônio, Monique Quirino Stocco, 
nomeada através do Decreto n°012/2025. 

Art. 4°. Para os serviços contratados a notas devem vir acompanhadas 
de relatório, devendo ser assinado por responsável. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de AmaporàlPR, 05 de janeiro de 
2026. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Florença Thais Castro Borges 

Código IdentIflcador:58B7D89A 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
RECEBIMENTO DE BENS, SERVIÇOS E 
MATERIAIS PERMANENTES DO MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ 

Marcos Maria Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os membros para compor a Comissão de 
Recebimento de Bens, Serviços e Materiais Permanentes junto às 
Secretarias Municipais, sendo assim composta: 

1— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gabriel Bento Galdino 
Monique Quirino Stocco 

II— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Maria Anita da Silva Santos 
Eliane Cristina Palombo 
Leila Ribeiro 
Kelly Arme Augusti de S. Aguiar 
Viviane da Silva Gonçalves 

111—SECRETARIA DE SAÚDE 

Carlos Donizete da Silva 
Sirlei Maria Farias da Silva Marques 
Adeline Franciely Rodrigues da Silva 
Gislaine Ribeiro 
Mannalva Aparecida Palombo 
Francisco Candido 

IV - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aparecida Cirilo da Silva 
Nara Kely Ferreira dos Santos de Carvalho 
Sumara Aguiar Da Silva 
Adriana Muniz Pereira 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 
PORTARIA N°30/2026 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS E 
GESTORES DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 

MARCOS MARIN, PREFEITO DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o disposto no artigo 8° do Decreto Municipal N° 
222/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de 
FISCAIS DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais 
abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO: 

MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 
MARINALVA APARECIDA PALOMBO 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÀ, AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
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ELTSABETE DE SOUZA PEREIRA 

Art. 2° Os fiscais ora nomeados exercerão, entre outras, as atribuições 
constantes no Decreto Municipal n° 222/2023. 

Art. 3° Designar como GESTORES DE CONTRATOS de cada 
Secretaria Municipal os respectivos Secretários Municipais. 

Parágrafo Único: Na ocasião de vacância do cargo de Secretário 
Municipal o Chefe do Poder Executivo responderá como Gestor de 
Contratos da respectiva secretaria. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporã/PR, 06 de janeiro de 
2026. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Florença Thais Castro Borges 

Código Identificador:3043C7 14 

LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 054/2025 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 054/2025 
SRP n° 050/2025 

O Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná. Sr. 
MARCOS MARIN no uso das atribuições legais, que lhes são 
conferidas, RESOLVE: 

HOMOLOGAR e adjudicar o resultado do certame licitatório 
contido Pregão Eletrônico n° 054/2025, considerando o Parecer 
Jurídico Conclusivo n° 270/2025, com abertura em 12/12/2025 e 
sendo o critério de julgamento o menor preço por lote/item, que tem 
como objeto Registro de Preços para futuras e AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, COMPREENDENDO TECIDOS, 
AVIAMENTOS, MATERIAIS PARA CONFECÇÃO  E 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DESTINADOS A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E 
SAUDE DO MUNICIPIO DE AMAPORA/PR., que preenchendo 
os requisitos legais contidos na Lei 14133/21 e nas demais legislações 
seguintes, foram pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio julgadas habilitada 
e vencedora do certame a empresa: 

HERNANDES E CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
20.798.806.0001-84. vencedora do Lote/Item 01 - no valor unitário 
de R$ 3,46; vencedora do Lote/item 02 - no valor unitário de R$ 
5,88; vencedora do Lote/Item 03 - no valor unitário de RS 18,90; 
vencedora do Lote/Item 04 - - no valor unitário de R$ 21,60: 
vencedora do Lote/Item 05 - no valor unitário de R$ 22,00: 
vencedora do Lote/Item 06 - no valor unitário de R$ 6,97; vencedora 
do Lote/Item 07 - no valor unitário de R 3,00; vencedora do 
Lote/Item 08 - no valor unitário de R$ 3,70; vencedora do Lote/Item 
09 - no valor unitário de R$ 17,50; vencedora do Lote/Item 10 - no 
valor unitário de R$ 18,00; vencedora do Lote/Item II - no valor 
unitário de R$ 18,00; vencedora do Lotefltem 12 - no valor unitário 
de R$ I5,00;vencedora do Lote/Item 13 - no valor unitário de R$ 
8,53; vencedora do Lote/Item 14 - no valor unitário de R 
14,72;vencedora do Lote/Item 17 - no valor unitário de R$ 
13,00;vencedora do Lote/Item 20 - no valor unitário de R$ 23,00; 
vencedora do Lote/Item 21 - no valor unitário de R$ 23,00;vencedora 
do Lote/Item 24 - no valor unitário de R$ 1,19;vencedora do 
Lote/Item 26 - no valor unitário de R$ 4,50; vencedora do Lote/Item 
29 - no valor unitário de R$ 5,70;vencedora do Lote/Item 56 - no 
valor unitário de R$ 49,00; vencedora do Lote/Item 60 - no valor 
unitário de R$ 22,00; vencedora do Lote/Item 70 - no valor unitário 
de R$ 10,30 ;vencedora do Lote/Item 77 - no valor unitário de R$ 
4,10; vencedora do Lote/Item 78 - no valor unitário de R$ 20,00;  

BEATRIZ SULZBACH , inscrita no CNPJ sob n° 30.759.356.000 1-
74 vencedora do Lote/Item 15 - no valor unitário de R$ 
20,05;vcncedora do Lote/Item 18 - no valor unitário de R$ 
19,18;vencedora do Lote/Item 19 - no valor unitário de R$ 12,00; 
vencedora do Lote/Item 35 - no valor unitário de R$ 14,20;vencedora 
do Lote/Item 40- no valor unitário de R$ 6,22;vencedora do 
Lote/Item 42 - no valor unitário de R$ 7,00;vencedora do Lote/Item 
44 - no valor unitário de R$ 38,40;vencedora do Lote/Item 45 - no 
valor unitário de R$ 14,00;vencedora do Lotefitem 46 - no valor 
unitário de R$ 40,50; vencedora do Lote/Item 47 - no valor unitário 
de R$ 39,90; vencedora do Lotelltem 48 - no valor unitário de R$ 
39,90; vencedora do Lote/Item 49 - no valor unitário de R$ 295,00; 
vencedora do Lotelttem 50 - no valor unitário de R$ 295,00; 
vencedora do Lote/Item 51 - no valor unitário de R$ 126,74; 
vencedora do Lote/Item 52 - no valor unitário de R$ 149,55; 
vencedora do Lote/Item 53 - no valor unitário de R$ 14,00; 
vencedora do Lote/Item 54 - no valor unitário de R$ 7,00; vencedora 
do Lote/Item 58 - no valor unitário de R$ 83,15; vencedora do 
Lote/Item 59 - no valor unitário de R$ 67,75; vencedora do 
Lote/Item 61 - no valor unitário de R$ 24,30; vencedora do 
Lote/liem 63 - no valor unitário de R$ 10,30; vencedora do 
Lote/Item 64 - no valor unitário de R$ 24,58; vencedora do 
Lote/item 65 - no valor unitário de R$ 42,85; vencedora do 
Lote/Item 66 - no valor unitário de R$ 5,10; vencedora do Lote/Item 
67 - no valor unitário de R$ 8,93; vencedora do Lote/Item 72 - no 
valor unitário de R$ 13,00; vencedora do Lote/Item 73 - no valor 
unitário de R$ 22,49; vencedora do Lote/Item 74 - no valor unitário 
de R$ 23,16; vencedora do Lote/Item 75 - no valor unitário de R$ 
13,52; vencedora do Lote/Item 76 - no valor unitário de R$ 14,55; 
vencedora do Lote/Item 80 - no valor unitário de R$ 447,00; 
vencedora do Lote/Item 81 - no valor unitário de R$ 30,22; 
vencedora do Lote/Item 82 - no valor unitário de R$ 30,22; 
vencedora do Lote/Item 85 - no valor unitário de R$ 134,14; 

MALU TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n"35.148.848.0001-
47. vencedora do Lote/Item 16 - no valor unitário de R$ 5,90; 
vencedora do Lote/item 22 - no valor unitário de R$ 13,40; 
vencedora do Lote/Item 31 - no valor unitário de R$ 25,85; 
vencedora do Lotelltem 33 - no valor unitário de R$ 6,48; vencedora 
do Lote/Item 37 - no valor unitário de R$ 5,10; vencedora do 
Lote/Item 38 - no valor unitário de R$ 5,69; vencedora do Lote/Item 
39 - no valor unitário de R$ 16.75; vencedora do Lote/Item 43 - no 
valor unitário de R$ 23,90; 

LAURA MARINHO DA SILVA inscrita no CNPJ sob n° 
44.900.418.000I-20vencedora do Lote/Item 23 - no valor unitário de 
R$ 13,50; vencedora do Lote/Item 25 - no valor unitário de R$ 
14,50; vencedora do Lote/Item 83 - no valor unitário de R 13,50; 
vencedora do Lote/Item 84 - no valor unitário de R 13,50; 

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 
07.654.231.0001-68; vencedora do Lote/Item 55 - no valor unitário 
de R$ 38,50; vencedora do Lote/Item 57 - no valor unitário de R$ 
25,50; vencedora do Lote/Item 79 - no valor unitário de R$ 35,00; 

FC DISTRIBUIDORA TEXTIL inscrita no CNPJ sob n° 
51.647.234.0001-66; vencedora do Lote/Item 27 - no valor unitário 
de R$ 7,70; do Lote/Item 28 - no valor unitário de R$ 8,30; 
vencedora do Lote/Item 30 - no valor unitário de R$ 24,40; 
vencedora do Lote/Item 36 - no valor unitário de R$ 9,40; vencedora 
do Lote/Item 32 - no valor unitário de R$ 11,40; vencedora do 
Lote/Item 34- no valor unitário de R$ 13,40; 

Os Lote/Item 41, Lote/Item 62, Lote/Item 68, Lote/Item 69, e 
Lote/Item 71 ficaram desertos. 

A empresa vencedora deverá iniciar o fornecimento DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, COMPREENDENDO TECIDOS, 
AVIAMENTOS, MATERIAIS PARA CONFECÇÃO E 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DESTINADOS A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E 
SAÚDE DO MIJNICIPIO DE AMAPORÃ/PR. parceladamente e 
por item, após o recebimento da solicitação de despesa/ordem de 
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Município de Amaporã - Estado do Paraná 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

1icitacaoamapora.pr.gov.br  

PORTARIA N° 035/2026 

Dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação, Pregoeiro e 
Equipe de Apoio para conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais do Poder Executivo de Amaporã, 
decorrentes da Lei n° 14.133/2021. 

Marcos Marin, Prefeito do Município de Amaporã - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 
14.133, deOl de abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8° da Lei Federal o°. 
14.133, de l°de abril de2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa os Servidores GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA, para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO do Município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/202 1. 

Art. 2° Designa a Servidora ROSÂNGELA ALEXANDRE DE ANDRADE, para exercer a função de 
PREGOEIRA, do município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela condução 
do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 3° Nomeia-se os servidores, PAULA ELOISE RODRIGUES FERREIRA, CLEYTON DIAS 
ROCHA E ANA PAULA DAS VIRGENS para exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de Contratação 
e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 4° A função de Pregoeiro Substituto será exercida pelo servidor PAULA ELOISE RODRIGUES 
FERREIRA. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE JANEIRO DE 2026. 

MARCOS 

M A RI N :0441 

4210917 

Assinado de forma 
digital por MARCOS 
MARIN:04414210917 
Dados: 2026.01.13 
16:16:50 0300 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 
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09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E REC 
I-HDRICOS 
09.001 DIVISAO DE AGRICULTURA, ASSISTENCIA TÉCNICA 
E MEIO AMBIENTE 
09.001.18.541.0083.2.228 Executar o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
288 - 3.3.90.39.00.00 2504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 11.398,16 
Total Suplementação: 38.278,16 

Art 2° - Para atender o disposto no Artigo 10  deste Decreto, utilizar-
se-á os recursos resultantes de Superávit financeiro, de acordo com o 
Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme descriminação 
abaixo: 

Art 30 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua elaboração, 

revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE ALTAMIRA 
DO PARANÁ, Estado do PR, em 22 de Dezembro de 2025. 

Publicado por: 
Leila Almeida Campos 

Código Identificador:2C77E58F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

LICITAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO N° 024/2026 ID 3606 - SAO JOÃO 

CONSTRUTORA LTDA 

EXTRATO DO CONTRATO N°024/2026 - I  3606 

Concorrência Eletrônica n° 002/2025 
Processo Administrativo n° 151/2025 

DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob n° 
75.475.038/0001-10. 
Contratado: SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 26.782.368/0001-42. 

DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE 60.620,00 M2  DE PAVIMENTAÇÃO COM 
BLOCO SEXTAVADO, CONFORME PROJETO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ANEXOS. RECURSOS: 
CONVÊNIO N° 636/2025 - SEAB-SECRETARIA DE ESTADO 
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ-PR, conforme especificações técnicas e demais 
documentos, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

DO VALOR: 
O valor total do presente contrato é de R$ 11.050.000,00 (Onze 
milhões, e cinquenta mil reais) daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

DO PRAZO E ENTREGA: 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o 
objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de 
aceitação e de utilização, em até 12 (Doze) meses corridos conforme 
Cronograma de Execução, contados a partir do 110  (Décimo primeiro) 
dia após assinatura do contrato, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (Dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução do objeto serão efetuadas as contas dos 
recursos das seguintes dotações orçamentárias:  

1000126606000810834490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo do objeto, da apresentação da nota fiscal e após vistoria do 
departamento de serviços públicos conforme a medição realizada. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
O prazo de vigência e execução do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do contrato. 

Amaporã/PR, 13 de janeiro de 2026 

Município de Amaporã 
MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gusttavo Lucas de Souza 

Código Identificador:2590F2C3 

LICITAÇÃO 
PORTARIA 03512026- COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N°035/2026 

Dispõe sobre a nomeação de Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais do Poder 
Executivo de Amaporã, decorrentes da Lei n° 
14.133/2021. 

Marcos Marin, Prefeito do Município de Amaporã - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 14,133, 
de 01 de abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 80  da Lei Federal n°. 14.133. de 
1° de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa os Servidores GUSTTAVO LUCAS DE SOUZA, 
para exercer a função de AGENTE DE CONTRATACÃO do 
Município de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Designa a Servidora ROSÂNGELA ALEXANDRE DE 
ANDRADE, para exercer a função de PREGOEIRA do município 
de Amaporã, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) 
agente responsável pela condução do certame é designado(a) 
pregoeiro(a). 

Art. 3° Nomeia-se os servidores, PAULA ELOISE RODRIGUES 
FERREIRA, CLEYTON DIAS ROCHA E ANA PAULA DAS 
VIRGENSpara exercerem a função de equipe de apoio das licitações 
e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/202 1. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no 
desempenho de suas atribuições. 

Art. 40  A função de Pregoeiro Substituto será exercida pelo servidor 
PAULA ELOISE RODRIGUES FERREIRA. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, EM 
13 DE JANEIRO DE 2026. 
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RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N°036/2026 

PORTARIA N°036/2026 

SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidor(a) 
Público(a) Municipal e dá outras providências. 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Gusttavo Lucas de Souza 

Código tdentificador:B9BBC5CA 

RECURSOS HUMANOS 
DECRETO NO 012/2026 

DECRETO No 01212026 

SÚMULA: Exonera a Pedido do Servidor Público 
Municipal, e dá outras providências. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais. 

DECRETA: 
Art.IQ— Exonera a pedido do Sr. VINICIUS MATEUS PALTANIN 
SILVA portador da Cédula de Identidade no 12,629.204-Oe inscrita no 
CPF n° 098.375.249-44, servidor desta Municipalidade lotado no 
Departamento de Viação e Obras, no cargo de ENGENHEIRO 
CIVIL, a partir do dia 13/01/2026. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 32 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, 13 (treze) dias do mês 
de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identificador:EC7FBE38 

RECURSOS HUMANOS 
DECRETO N"01312026 

DECRETO N° 013/2026 

SÚMULA: Declara a vacância de Cargo Público 
Municipal de conformidade com o Art. 60 inciso 1, da 
Lei Municipal n. 173/2006 de 07 de dezembro de 
2006, e dá outras providencias. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 
Art. lo - Fica declarado a vacância por motivo de Exoneração do Sr. 
VINICIUS MATEUS PALTANIN SILVA, portador da Cédula de 
Identidade n° 12.629.204-0 e inscrito no CPF n° 098.375.249-44, 
servidor desta Municipalidade lotado no Departamento de Viação e 
Obras, no cargo de ENGENHEIRO CIVIL, a partir do dia 
13/11/2026. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, 13 (treze) dias do mês 
de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identificador:B2F9E683  

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 98, § 
1°, 20  e 3° da Lei Municipal n°298/93: 

RESOLVE: 
Art. 1 - Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO ao 
Servidor(a) Público(a) Sr(a), REINALDO DA SILVA, lotado(a) no 
Departamento de Viação e Obras, no cargo de SERVENTE DE 
LIMPEZA POBLICA, correspondente ao período de 14/10/2018 a 
13/10/2023, a partir do dia 12/01/2026. 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus 
efeitos ao dia 12/01/2026 

Art. 3- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Amaporã, 13 (treze) dias do mês 
de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). 

MARCOS MARIN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luiza Lucas Pereira 

Código Identificador:60AA94EC 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA N°037/2026 

PORTARIA N°037/2026 

SÚMULA: Designa servidor público municipal para 
o exercício de atividade técnica no setor de saúde 
pública, referente a programas do Governo Federal e 
Estadual decorrentes de desastres climáticos, nomeia 
como Responsável Técnico Municipal do Programa 
Vigidesastres e dispõe sobre gratificação. 

MARCOS MARIN, Prefeito Municipal de Amaporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 98, § 
10, 2°c 30  da Lei Municipal n°298/93: 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento das ações de 
vigilância em saúde frente aos eventos adversos decorrentes de 
desastres climáticos; 

CONSIDERANDO a adesão e execução, pelo Município, de 
programas do Governo Federal e Estadual voltados à vigilância em 
saúde ambiental em situações de desastres; 

CONSIDERANDO o Programa Vigidesastres, no âmbito da 
Vigilância em Saúde, que visa à prevenção, preparação, resposta e 
recuperação dos riscos e agravos à saúde relacionados a desastres 
naturais e eventos climáticos extremos; 

CONSIDERANDO a qualificação técnica do servidor para o 
desempenho das atribuições inerentes à função; 

CONSIDERANDO o disposto no item 10 da Lei Municipal n° 
1.120/2025, que prevê a concessão de gratificação para o exercício de 
atividades técnicas especificas, 

RESOLVE: 
Art. 1° Designar o(a) servidor(a) público(a) municipal FRANCISCO 
CANDIDO. ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, matrícula n° 3246, para o exercício de 
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PORTARIA N° 30/2026 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS E GESTORES DE 
CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ. 

MARCOS MARIN, PREFEITO DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o disposto no artigo 80  do Decreto 
Municipal N° 222/2023, 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de FISCAIS 
DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais abaixo relacionadas: 

1) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

II) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 

111) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 

MAR INALVA APARECIDA PALOMBO 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

Art. 2° Os fiscais ora nomeados exercerão, entre outras, as atribuições 
constantes no Decreto Municipal n 222/2023. 

Art. 3° Designar como GESTORES DE CONTRATOS de cada Secretaria 
Municipal os respectivos Secretários Municipais. 

Parágrafo Único: Na ocasião de vacância do cargo de Secretário Municipal o 
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Chefe do Poder Executivo responderá como Gestor de Contratos da respectiva 
secretaria. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporã/PR, 06 de janeiro de 2026. 

MARCOS Assinado de forma digital 
por MARCOS 

MARIN:0441 42 MARIN:04414210917 
Dados: 2026.01.06 

10917 15:14:31 0300 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 24/2026 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
RECEBIMENTO DE BENS, SERVIÇOS E MATERIAIS 
PERMANENTES DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ 

Marcos Marin Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. RESOLVE: 

Art. l - Designar os membros para compor a Comissão de Recebimento de Bens, 
Serviços e Materiais Permanentes junto às Secretarias Municipais, sendo assim 
composta: 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gabriel Bento Galdino 
Monique Quirino Stocco 

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Maria Anita da Silva Santos 
Eliane Cristina Palombo 
Leila Ribeiro 
KelIy Anne Augusti de S. Aguiar 
Viviane da Silva Gonçalves 

III - SECRETARIA DE SAÚDE 

Carlos Donizete da Silva 
Sirlei Maria Farias da Silva Marques 
Adeline Franciely Rodrigues da Silva 
Gislaine Ribeiro 
Marinalva Aparecida Palombo 
Francisco Candido 

IV - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aparecida Cirilo da Silva 
Nara Kely Ferreira dos Santos de Carvalho 
Sumara Aguiar Da Silva 
Adriana Muniz Pereira 
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V - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

Gusttavo Lucas de Souza 
Luiz Carlos Pinheiro Goes 
Elisabete de Souza Pereira 

Art. 2°. O recebimento de bens de consumo, serviços e materiais permanentes das 
Secretarias Municipais e dos Departamentos deverá ser feito por um ou mais agentes 
públicos de cada órgão que compõe a comissão, relacionados nos incisos 1 a V do 
art. 10  desta Portaria. 

Art. 3°. Quando se tratar de bens de capital, o recebimento deverá ser feito por um 
ou mais agentes públicos relacionados nos incisos 1 a V do art. 1° desta Portaria, com 
a participação obrigatória do chefe da Divisão de Compras e Patrimônio, Monque 

Quirino Stocco, nomeada através do Decreto n°012/2025. 

Art. 40. Para os serviços contratados a notas devem vir acompanhadas de relatório, 
devendo ser assinado por responsável. 

Art. 50. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporã/PR. 05 de janeiro de 2026 

MARCOS Assinado de forma 

digital por MARCOS 

MARIN:0441 MARIN:04414210917 

Dados: 2026.01.05 
4210917 14:54:46 03'00 

Marcos Marin 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 
PORTARIA N° 24/2026 

Paraná, 13 de Janeiro de 2026 Diário oficial dos Municípios do Paraná • ANO XIV 1 N°  3446 COQ25 
 

SÚMULA: Revoga Portaria n°316/2025. 

ELZA APARECIDA DA SILVA, Prefeita Municipal de Altamira do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei; 
RESOLVE 
Art. I - REVOGAR a Portaria n° 3/6/2025 que dispõe sobre a 
designação do servidor SIL VANO DA SILVA VAZ matrícula 
funcional n 508979, ocupante do cargo efetivo de Oficial 
Administrativo, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
COMPRAS CC-!!!, lotado no Paço Municipal. 

Ari. 7 - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Altamira do Paraná, aos /2 (doze) 
dias do mês de janeiro de 2026. 

ELZA APARECIDA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Ligia Gisele Viana Missio da Silva 
Código ldentilicador:91 92CB36 

V -SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

Gusttavo Lucas de Souza 
Luiz Carlos Pinheiro Goes 
Elisabete de Souza Pereira 

Art. 2°. O recebimento de bens de consumo, serviços e materiais 
permanentes das Secretarias Municipais e dos Departamentos deverá 
ser feito por um ou mais agentes públicos de cada órgão que compõe a 
comissão, relacionados nos incisos 1 a V do art. 1° desta Portaria. 

Art. 3°. Quando se tratar de bens de capital, o recebimento deverá ser 
feito por um ou mais agentes públicos relacionados nos incisos l a V 
do art. 1° desta Portaria, com a participação obrigatória do chefe da 
Divisão de Compras e Patrimônio, Monique Quirino Stocco. 
nomeada através do Decreto n° 012/2025. 

Art. 0. Para os serviços contratados a notas devem vir acompanhadas 
de relatório, devendo ser assinado por responsável. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de AmaporãlPR, 05 de janeiro de 
2026. 

MARCOS MARJN 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Florença Thais Castro Borges 

Código Identificador:58B7D89A 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
RECEBIMENTO DE BENS, SERVIÇOS E 
MATERIAIS PERMANENTES DO MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ 

Marcos Marin Prefeito do Município de Amaporã. Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os membros para compor a Comissão de 
Recebimento de Bens, Serviços e Materiais Permanentes junto às 
Secretarias Municipais, sendo assim composta: 

1— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gabriel Bento Galdino 
Monique Quirino Stocco 

11—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Maria Anita da Silva Santos 
Eliane Cristina Palombo 
Leila Ribeiro 
Kelly Anne Augusti de S. Aguiar 
Viviane da Silva Gonçalves 

III - SECRETARIA DE SAÚDE 

Carlos Donizete da Silva 
Sirlei Maria Farias da Silva Marques 
Adeline Franciely Rodrigues da Silva 
Gislaine Ribeiro 
Marinalva Aparecida Palombo 
Francisco Candido 

IV -SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aparecida Cirilo da Silva 
Nara Kely Ferreira dos Santos de Carvalho 
Sumara Aguiar Da Silva 
Adriana Muniz Pereira 

CONTABILIDADE MUNICIPAL 
PORTARIA N°30/2026 

DESIGNA SERVIDORES COMO FISCAIS E 
GESTORES DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO 
DE AMAPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 

MARCOS MARIN, PREFEITO DE AMAPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
considerando o disposto no artigo 8° do Decreto Municipal N° 
222/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores a seguir para exercerem as funções de 
FISCAIS DE CONTRATOS, firmados pelas Secretarias Municipais 
abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 

LUCIANE APARECIDA DE CARVALHO CARREIRA 
MARLENE FERREIRA BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

MARIA REGINA VENCESLAU CANUTO 
LUIZA LUCAS PEREIRA 

SECRETARIA MU NICIPAL DE SAÚDE: 

AIRAM NIERE DA SILVA BARBOSA 
MARINALVA APARECIDA PALOMBO 

IV) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NAIRA LIGIA LOPES FERREIRA DO VALE 
ALINE CRISTINA DOS SANTOS 

V) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, AGROPECUÁRIA 
E MEIO AMBIENTE 

MARCOS DOS SANTOS DE AMO 
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ELISABETE DE SOUZA PEREIRA 

Art. 2° Os fiscais ora nomeados exercerão, entre outras, as atribuições 
constantes no Decreto Municipal n° 222/2023. 

MI. 30  Designar como GESTORES DE CONTRATOS de cada 
Secretaria Municipal os respectivos Secretários Municipais. 

Parágrafo Único; Na ocasião de vacância do cargo de Secretário 
Municipal o Chefe do Poder Executivo responderá como Gestor de 
Contratos da respectiva secretaria. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaporã/PR, 06 de janeiro de 
2026. 

MARCOS MARÍN 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Florença Thais Castro Borges 

Código Identificador: 3043C7 14 

LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2025 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 054/2025 
SRP n'05012025 

O Prefeito do Município de Amaporã, Estado do Paraná. Sr. 
MARCOS MARIN no uso das atribuições legais, que lhes são 
conferidas, RESOLVE: 

HOMOLOGAR e adjudicar o resultado do certame licitatório 
contido Pregão Eletrônico n° 054/2025, considerando o Parecer 
Jurídico Conclusivo n° 270/2025, com abertura em 12/12/2025 e 
sendo o critério de julgamento o menor preço por lote/item, que tem 
como objeto Registro de Preços para futuras e AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, COMPREENDENDO TECIDOS, 
AVIAMENTOS, MATERIAIS PARA CONFECÇÃO E 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DESTINADOS A 
ATENDER Às NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMAPORÂ/PR., que preenchendo 
os requisitos legais contidos na Lei 14133/21 e nas demais legislações 
seguintes, foram pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio julgadas habilitada 
e vencedora do certame a empresa: 

HERNANDES E CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
20.798.806.0001-84. vencedora do Lote/Item 01 - no valor unitário 
de R$ 3,46; vencedora do Lote/Item 02 - no valor unitário de R$ 
5,88; vencedora do Lotelltem 03 - no valor unitário de R$ 18,90; 
vencedora do Lote/Item 04 - - no valor unitário de R$ 21,60; 
vencedora do Lotelltem 05 - no valor unitário de R$ 22,00; 
vencedora do Lote/Item 06 - no valor unitário de R$ 6,97; vencedora 
do Lote/Item 07 - no valor unitário de R 3,00; vencedora do 
Lote/Item 08 - no valor unitário de R$ 3,70; vencedora do Lote/Item 
09 - no valor unitário de RS 17,50; vencedora do Lote/Item 10 - no 
valor unitário de R$ 18,00; vencedora do Lote/Item 11 - no valor 
unitário de RS 18,00; vencedora do Lotelltem 12 - no valor unitário 
de R$ 15,00;vencedora do Lote/Item 13 - no valor unitário de RS 
8,53; vencedora do Lote/Item 14 - no valor unitário de R 
I4,72;vencedora do Lote/Item 17 - no valor unitário de RS 
13,00;vencedora do Lote/Item 20 - no valor unitário de RS 23,00; 
vencedora do Lotefltem 21 - no valor unitário de R$ 23,00;vencedora 
do Lote/Item 24 - no valor unitário de RS I,19;vencedora do 
Lote/Item 26 - no valor unitário de R$ 4,50; vencedora do Lote/Item 
29 no valor unitário de R$ 5,70;vencedora do Lote/Item 56 - no 
valor unitário de R$ 49,00; vencedora do Lote/Item 60 - no valor 
unitário de R$ 22,00; vencedora do Lote/Item 70 - no valor unitário 
de R$ 10,30 ;vencedora do Lote/Item 77 - no valor unitário de R$ 
4,10; vencedora do Lote/Item 78 - no valor unitário de R$ 20,00;  

BEATRIZ SULZBACH , inscrita no CNPJ sob n°30.759.356.0001-
74 vencedora do Lote/Item 15 - no valor unitário de RS 
20,05;vencedora do Lote/Item 18 - no valor unitário de R$ 
I9,I8;vencedora do Lote/Item 19 - no valor unitário de R$ 12,00; 
vencedora do Lote/Item 35 - no valor unitário de R$ I4,20;vencedora 
do Lotelltem 40- no valor unitário de R$ 6,22;vencedora do 
Lote/Item 42 - no valor unitário de R$ 7,00;vencedora do Lote/Item 
44 - no valor unitário de R$ 38,40;vencedora do Lote/Item 45 - no 
valor Unitário de R$ 14,00;vencedora do Lote/Item 46 - no valor 
unitário de R$ 40,50; vencedora do Lote/Item 47 - no valor unitário 
de R$ 39,90; vencedora do Lote/Item 48 - no valor unitário de R$ 
39,90; vencedora do Lote/Item 49 - no valor unitário de R$ 295,00; 
vencedora do Lote/Item 50 - no valor unitário de R$ 295.00; 
vencedora do Lotefltem 51 - no valor unitário de RS 126,74; 
vencedora do Lote/Item 52 - no valor unitário de R$ 149,55; 
vencedora do Lote/Item 53 - no valor unitário de R$ 14,00; 
vencedora do Lote/Item 54 - no valor unitário de R$ 7,00; vencedora 
do Lote/Item 58 - no valor unitário de R$ 83,15; vencedora do 
Lote/Item 59 - no valor unitário de R$ 67,75; vencedora do 
Lote/Item 61 - no valor unitário de R$ 24,30; vencedora do 
Lote/Item 63 - no valor unitário de R$ 10,30; vencedora do 
Lote/Item 64 - no valor unitário de R$ 24,58; vencedora do 
Lote/Item 65 - no valor unitário de R$ 42,85; vencedora do 
Lote/Item 66 - no valor unitário de R$ 5.10; vencedora do Lote/Item 
67 - no valor unitário de R$ 8,93; vencedora do Lote/Item 72 - no 
valor unitário de R$ 13,00; vencedora do Lote/Item 73 - no valor 
unitário de R$ 22,49; vencedora do Lote/Item 74 - no valor unitário 
de R$ 23,16; vencedora do Lote/ltem 75 - no valor unitário de RS 
13,52; vencedora do Lote/Item 76 - no valor unitário de R$ 14,55; 
vencedora do Lote/item 80 - no valor unitário de R$ 447,00; 
vencedora do Lote/Item 81 - no valor unitário de RS 30,22; 
vencedora do Lote/Item 82 - no valor unitário de R$ 30,22; 
vencedora do Lote/Item 85- no valor unitário de RS 134,14; 

MALU TECIDOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n°35,148.848.0001-
47, vencedora do Lote/Item 16 - no valor unitário de R$ 5,90; 
vencedora do Lote/Item 22 - no valor unitário de R$ 13,40; 
vencedora do Lote/Item 31 - no valor unitário de R$ 25,85; 
vencedora do Lofefltem 33 - no valor unitário de R$ 6,48; vencedora 
do Lote/Item 37 - no valor unitário de R$ 5,10; vencedora do 
Lote[Item 38 - no valor unitário de R$ 5,69; vencedora do Lote/Item 
39 - no valor unitário de RS 16,75; vencedora do Lote/Item 43 - no 
valor unitário de RS 23,90; 

LAURA MARINHO DA SILVA inscrita no CNPJ sob n° 
44.900.418.0001-20vencedora do Loteíltem 23 - no valor unitário de 
R$ 13,50; vencedora do Lote/Item 25 - no valor unitário de RS 
14,50; vencedora do Lote/Item 83 - no valor unitário de R 13,50; 
vencedora do Lote/Item 84 - no valor unitário de R 13,50; 

CAROL DISTRIBUIDORA EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 
07.654.231.0001-68; vencedora do Lote/Item 55 - no valor unitário 
de RS 38,50; vencedora do Lote/Item 57 - no valor unitário de RS 
25,50; vencedora do Lote/Item 79 - no valor unitário de R$ 35,00; 

FC DISTRIBUIDORA TEXTIL inscrita no CNPJ sob n° 
5I.647.234.000I-66; vencedora do Lote/Item 27 - no valor unitário 
de R$ 7,70; do Lote/Item 28 - no valor unitário de R$ 8,30; 
vencedora do Lote/Item 30 - no valor unitário de R$ 24,40; 
vencedora do Lote/Item 36 - no valor unitário de R$ 9,40; vencedora 
do Lote/Item 32 - no valor unitário de R$ 11,40; vencedora do 
Lote/Item 34- no valor unitário de R$ 13,40; 

os Lote/Item 41, Lote/Item 62, Lote/Item 68, Lote/Item 69, e 
Lote/Item 71 ficaram desertos. 

A empresa vencedora deverá iniciar o fornecimento DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, COMPREENDENDO TECIDOS, 
AVIAMENTOS, MATERIAIS PARA CONFECÇÃO E 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, DESTINADOS A 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMAPORÃIPR. parceladamente e 
por item, após o recebimento da solicitação de despesa/ordem de 

www.diariornunicipal.com.hr/amp 21 



Proposta Comercial SOLIS 600088 
De cviniciuslorigraf.com.  br> 

Para <Iicitacaoamapora,pr.gov.br> 

Data 2026-01-26 16:45 

Declarações SOLIS.pdf (-P670 KB) Declaração ME.pdf (-619 KB) Proposta Ama porá. pdf (-892 KB) 

Olá, boa tarde! 

Segue em anexo a Proposta Comercial da empresa SOLIS Comércio Varejista a fim de participar da Dispensa de Licitação, Processo n2  004 / 2026. 

Caso seja necessário o envio de mais algum documento, favor solicitar. 

Fico no aguardo da confirmação do recebimento. 

Obrigado, 

• I(I lI-jt,lfl1c'lIIt'. 

'initius Riboldi 

SOLIS 
50L15 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - ME 

fo-.M.gnatbco. £52- I&.'o P.nn,Sa 
r.EPSO*fl SAI CAVMDOSOL *5 

Fone: SAI 997113783 
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SOLIS 
SOLIS COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA - ME 

Rua Flora Magnabosco, 452 - Bairro Panazzolo 
CEP 95080-581 - CAXIAS DO SUL. RS 

Fone: (54) 9976.3783 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 004/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II, a), da Lei 
14.133/2021 

1. OBJETO: 

Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, coordenadoras, 
secretários e diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação Infantil e 
Escolas Municipais do Município de Amaporã-Pr. 

2. Proposta de Preço 

Razão Social: SOLIS Comércio Varejista de Artigos de Papelaria LTDA. 
CNPJ: 577338220001-07 
Endereço Completo: Flora Magnabosco, 452— Panazzolo / Caxias do Sul / RS 
Telefone: 54-999763783 
E-mail: solis.cxs@gmail.com  
Representante Legal (Nome Completo): Vinícius Riboldi 
CPF do Representante Legal: 804087100-04 

A proponente, apresenta proposta comercial conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência: 

Item Descrição do Objeto Qtd. Un.
Valor

Valor Total 
Unitário 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: 
PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA 
EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 
KG/M2 
1,90MM REVESTIDO EM PAPEL 
COUCHÊ 170 G/M2 - IMPRESSÃO 4X0 
CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM 
GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 150 
GIM2 
• FORMATO: 200X280MM. 

01 ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. 100 Un. R$ 41,95 R$ 4.195,00 

MIOLO: 
04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL 
OFFSET 
75 G/M2, IMPRESSÃO 4X4 CORES, 
EM TINTA ESCALA. CONTENDO: 
DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE 
BOAS VINDAS, VERSO COM 
CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA 
FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E 
VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 
PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M2 



G0000 

PROPOSTA: 

Valor Global da Proposta: Quatro Mil, Oitocentos e Setenta e Nove Reais 
Validade da Proposta 60 (Sessenta) dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

SOLIS Comércio Varejista de Artigos de Papelaria LTDA. 

57.733.822.0001-07 

Flora Magnabosco, 452 - Panazzolo 

54-999763783 / Solis.cxsgmail.com  

Banco: 01 ( Banco do Brasil) Agência: 8107-8 Conta Corrente: 8501-4 

Banco: 077 ( Banco Inter) Agência: 0001. Conta Corrente: 39711486-9 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

Caxias do Sul, 26 de Janeiro de 2026 

Atenciosamente, 

ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade 
Quantidade Valor Unitário IJNID 100 R$ 
47,80 Valor Total 4.780,00 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, 
COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS 
COM IMPRESSÃO 4X4 CORES. 
ESPIRAL 
PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 
ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS 
CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS. 

AGENDA PERSONALIZADAS, 
FORMATO CADERNO, PARA 

02 PROFESSORES E EQUIPE 20 Un. R$ 34,20 R$ 684,00 

ADMINISTRATIVA I.JNID 20 39,80 796,00 
DA EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

TOTAL R$ 4.879,00 

Vinícius Riboldi / CPF: 804087100/04 / RG: 9087618675 
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PROPOSTA - DISPENSA ELETRÔNICA N° 4/2026 

De Polimpressos Administrativo cpolimpressos. admgmail com> 

Para Licitação Amaporã licitacaoamapora.pr.gov.br> 

Data 2026-01-27 14:54 

GOOOJ2 

Proposta Polimpressos Amapora Dispensa 042026.pdf (-411 KB) Declaração Polimpressos Amapora.pdf (-680 KB) 

Habilitação Geral POLI 20,012026pdf(-3,7 MB) BALANÇOS POLIMPRESSOS 2023 E 2024 pdf(2,0 MB) FGTS POLI 08.02.2026.pdf (-106 KB) 

Boa tarde prezados, 

Encontra-se em anexo nossa proposta em relação a Dispensa de Licitação N° 6/2026, bem como os documentos de habilitação. 

Em vista disso, ficamos à disposição, aguardando a confirmação do recebimento desse e-mail e do resultado dessa cotação. 

Agradecemos e qualquer dúvida, estamos à disposição. 

OBS: Pedimos, por gentileza, a confirmação de recebimento desse e-mail. 

Atenciosamente, 

Josiane Peroza 

Polimpressos Serviços Gráficos 
(49) 3522 0792 



olimpressos 
Serviços Gráficos Ltda 

c '- rv ) t.) li LI ; 

Q (49).3522-0792 

•'4 17o1irnprcssos(dgnaiI.cnrii 

r--'N Rua Atilho Puguonceili, 210, Térreo, Centro 
CEP: 89.610-000- Heri'alD'Oeste - SC 

CNPJ: 14.292.313/0007-7.5 1E: 256.517.851 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ - PR 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 004/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FORMULÁRIO PROPOSTA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 
Razão Social: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 
CNPJ: 14.292.313/0001-75 
Inscrição Estadual: 256.517.851 
Inscrição Municipal: 478.655 
Endereço: Rua Atílio Pagnoncelli, 210, Centro, Herval d'Oeste - SC 
CEP: 89610-000 
Telefone: (49) 3522-0792 
E-mail: polimpressos.adm©gmail.com  / polimpressos©gmail.com  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Dados bancários: 
Banco: Banco do Brasil Agência: 2103-2 Conta Corrente: 16749-5 
Titular: Polimpressos Serviços Gráficos Ltda 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Responsável legal: Josiane Peroza 
Cargo: Sócia Administradora 
Estado civil: solteira Nacionalidade: Brasileira 
CPF: 068.337.849-06 RG: 5.708.377 
Telefone: (49) 3522-0792 
E-mail: polimpressos.adm@gmail.com  / polimpressos©gmail.com  
Representante possui certificado para assinatura digital: ( X  ) Sim  ( ) Não 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital 

Item Descrição - - Unidade Qtde Valor Valor total 
unitário 

CADERNO DE PROFESSORES 2026: unidade 100 R$ 44,00 R$ 4.400,00 
PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 
1 ,9OMM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 
G/M2 - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL 
CARTÃO 1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL 
0FF- SET 150 GIM. FORMATO: 200X280MM. 
ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 
PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFFSET 75 
GIM2, IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM TINTA 
ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E 
MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO COM 
CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE 
COM CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA 
ANOTAÇÕES. 300 PÁGINAS EM PAPEL 0FF-
SET 75 G/M2 ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 



ólimpressos 
Serviços Gráficos Ltda 

uuOO9  41  
Q:o (49) .3522-0792 

ffiA  polimj'ressos(d.)grnuit.cotu 

t--"N Rua Atilio Pugnoncelli, 210, Térreo, Centro 

CEP: 89.610-000 - 11crva1D'Oefr - SC 

CNPJ: 14.292.313/0001-75 IE: 256.517.851 

Marca: Marca própria/Polimpressos 

Valor total da proposta: R$ 5.140,00 (Cinco mil, cento e quarenta reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada; 

» Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 

» Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 

Demais considerações: conforme edital. 

Herval d'Oeste, 27 de Janeiro de 2026. 

JOSIAN E Assinado de forma digital por 
JOSIANE PEROZA:06833784906 

PEROZA:06833784906 Dados: 2026.01.27 14:43:41 -0300' 

REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM 
SELO SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, 
BORDAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 4X4 
CORES. ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 
FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS 
CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR ITENS. 

2 AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO unidade 20 R$ 37,00 R$ 740,00 
CADERNO, PARA PROFESSORES E EQUIPE 
ADMINISTRATIVA UNID DA EDUCAÇÃO 
MIOLO COMERCIAL 

TOTAL: R$ 5.140,00 

Josiane Peroza 
Sócia Administrativa 

RG: 5.708.377 / CPF: 068.337.849-06 



(sem assunto) 

GOOO9 

Proposta Amaporã PR DL 4-2026.pdf (-149 KB) 0 1 - DOCS.rar(13 MB) 

Prezados, boa tarde' 

Segue anexo nossa proposta e documentos referente a Dispensa de Licitação 4/2026. 

Atenciosamente 

Natiele Hoppen - Setor de Licitações 

GRÁFICA 

BERGMANN 
(54)95438.7080115413329.2901 



G00096 
Razão Social: SOLANGE VIDAL MANN

TE 

c R Á F 1 C A 

CNPJ: 41.244.33010001-00 BERGMA.NN 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 025/0138182 
RUA MATO GROSSO 273 ORIENTAL CARAZINHO RS CEP: (54)98438,70801(54) 3329.2901 
99500-000 
DADOS BANCAMOS: 
BANRISUL 0170 CC: 06.152057.0-6 
E-MAIL SOMENTE PARA CONTRATOS E ATAS: graficabergmann.IicitacaogmaiI.com  
E-MAIL PARA MODELOS E EMPENHO: graficabergmann.licita@hotmail.com  
FONE: 54 3329-2901 54 99706-9815 ( Eduardo) 

PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ - PR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 4/2026 

Constitui objeto desta licitação: Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, 
coordenadoras, secretários e diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação Infantil e 
Escolas Municipais do Municipio de Amaporã- Pr. 

Carazinho/RS 

Prazo de validade da proposta de preços: 90 (noventa) dias; ou, conforme edital. 
Todos os produtos de marca e fabricação própria. Modelos conforme especificações do Edital 
e seus Anexos. 
Prazo de pagamento: Será efetuado através de Nota Fiscal/Fatura 
Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira 
de Trabalho), encargos sociais de qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente ou que venha a incidir sobre o objeto do referido edital. 

SOLANGE VIDAL
Carazinho 27 de janeiro de 2026. 

MANN 
LTDA:4 124433000010 

o 

ITEM Unid
Valor Valor

. Quant. Descrição UN. Total 

UN 100 CADERNO DE PROFESSORES 2026: PLANEJAMENTO PARA R$ 34,90 R$ 3.490,00 
CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KGIM2 
1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 GIM2 - 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 1,4MM, COM 
GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 150 G/M2 . FORMATO: 
200X280MM, ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 04 
PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL OFFSET 75 G/M2, IMPRESSÃO 
4X4 CORES, EM TINTA ESCALA, CONTENDO: DADOS 
PESSOAIS E MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO COM 
CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM 
CALENDÁRIO 2025 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 
PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M2 ORIGINÁRIO DE 
ÁRVORES DE Unidade Quantidade Valor Unitário UNID 100 R$ 
47,80 Valor Total 4.780,00 REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM IMPRESSÃO 4X4 
CORES. ESPIRAL PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 
ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA APÓS CAPA INICIAL PARA 
ARMAZENAR ITENS, 

2 UN 20 AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, PARA R$ 36,00 R$ 72000 
PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA UNID 20 3980 
796,00 DA EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

VALOR TOTAL R$4.210,00 

SOLANGE VIDAL MANN 
CNPJ: 41.244.330/0001-00 



(sem assunto) 
De ODAIR odair <odairunibrindesgmail.com> 

Para <Iicitacao@amapora.pr.gov.br> 

Data 2026-01-28 1659 

R. Proposta Cadernos Amapoã Uni Brindes - MARINGÁ.pdf (-404 KB) 

G0009'7 



GCO33 

PROPOSTA ADICIONAL N°00236 

Uni Brindes 
Nome Empresarial; 61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 
CNPJ: 61,499.004/0001-50 
Endereço: RIJA BOGOTA, 545 - VILA MORANGUEIRA - MARINGA PR 
CEP: 87040-120 
Data: 09/01/2026 

Prefeitura Municipal de Amaporã 

Secretaria de Educação 

Prezado Cliente, vímos at'zavé.s desta apiesenta'z nossa pwposta oçarnentã'lía: 

Valor Total R$4.200,00 

(Quatro mil e duzentos reais) 

PAGAMENTO À VISTA 
VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 DIAS 

MARINGÁ - PR, 28 de Janeiro de DE 2026.

.499.004/0001-50 

  

Uni Brindes ME! 

 

PAMEL4 M14NOELA ZANUTO MARCIANO 
CPF: 050.075.819-09 
RG: 7.894.443-9 

Rua Bogota, 545 Vila Morangueira 

57040-120 Maringa-PR 

Quantidade Descrição Valor Unitário Valor total 
100 CADERNO DE PLANEJAMENTO PARA PROFESSOR: 3900 3.900,00 

CAPA DURA EM PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1,123 
KG/M2 1,90MM REVESTIDO EM PAPEL COUCHÉ 170 
GIM2 - IMPRESSÃO 4X0 CORES, PAPEL CARTÃO 
1,4MM, COM GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 150 
GIM2. FORMATO: 200X280MM. ENCADERNAÇÃO EM 
ESPIRAL. MIOLO: 04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL 
OFF-SET 75 G/M2, IMPRESSÃO 4X4 CORES, EM 
TINTA ESCALA. CONTENDO: DADOS PESSOAIS E 
MENSAGEM DE BOAS VINDAS, VERSO COM 
CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA FRENTE COM 
CALENDÁRIO 2024 E VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 
PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M2 ORIGINÁRIO 
DE ÁRVORES DE REFLORESTAMENTO 
CONTROLADO, COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS COM 
IMPRESSÃO 4X4 CORES. ESPIRAL PRETO 29MM 
PASSO 9.5 FIO 2-6 ESPECIAL. BOLSA PLÁSTICA 
APÓS CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR ITENS. 

20 AGENDA PERSONALIZADAS, FORMATO CADERNO, 15,00 300,00 
PARA PROFESSORES E EQUIPE ADMINISTRATIVA DA 

EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

1 
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ANEXO II —DECLARAÇÕES 

O signatário da presente, em nome da proponente PAMELA MANOELA 

ZANUTTO MARCIANO MEl inscrita no CNPJ sob n°: 61.499.004/0001-50, 

sediada Rua Bogota,545 Vila Morangueira - Maringá PR, declara, para todos os 

fins legais e necessários, sob as penas da lei, que: 

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 

Dispensa de Licitação do Município de Amaporã, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

2. Para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital da Dispensa de 

Licitação e seus Anexos e todas as informações, das condições locais e 

dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação. E 

concorda com todas as exigências contidas no Edital. 

3. Que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso 

XXXIII do artigo 71  da Constituição Federal de 1998. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

MARINGÁ - PR, 28 de Janeiro de DE 2026. 

PAMEL4 MANOEL4 ZANUTTO MARCIANO 
CPF: 050.075.819-09 
RG: 7.894.443-9

61.499.00410001-50 

Uni Brindes MEl 

Rua Bogotá. 545 - Vila Morangueira 
87040.120 Maringa.PR 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO MEl , inscrita no CNPJ n2  

61.499.004/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

Pamela Manoela Zanuto Marciano, portador(a) da Carteira de Identidade n 2  

7.894.443.9 e do CPF n 9  050.075.819-09, DECLARA, para fins de comprovação 

no Edital de Dispensa de Licitação de Amaporã/PR, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 32  da Lei Complementar n 9  

123, de 14/12/2006; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39  da Lei 

Complementar n 2  123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 42  do artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 14 de dezembro de 

2006. 

MAR I NGÁ - PR, 28 de Janeiro de DE 2026, 

t.'YVL(kL4 /&,9(4 

PAMELA MANOEL4 ZANUTTO MARCIANO 
CPF: 050.075.819-09 
RG: 7.894.443-9  

61 .499.00410001-50 

Uni Brindes MEl 

Rua Bogota. 545 -Vila Morangueira 

L...
87040-120 Mar;nga-PR 



Município de Amaporã - Estado do Pari °101  

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

Iicitacaoamapora.pr.gov.br  

 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - PR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DO FAVORECIDO: UNI BRINDES portadora do CNPJ: 61.499.004/0001-50. 

DO OBJETO: Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, 
coordenadoras, secretários e diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação 
Infantil e Escolas Municipais do Município de Amaporã-Pr. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR VALOR 

UNT. TOTAL 

01 CADERNO DE PROFESSORES 2026: 100 R$ 39,00 3.900,00 
PLANEJAMENTO PARA CAPA DURA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KGIM2 
1,90MM REVESTIDO EM PAPEL 
COUCHÊ 170 GIM2 - IMPRESSÃO 4X0 
CORES, PAPEL CARTÃO 1 ,4MM, COM 
GUARDAS EM PAPEL 0FF- SET 150 GIM2 

• FORMATO: 200X280MM. 
ENCADERNAÇÃO EM ESPIRAL. MIOLO: 

04 PÁGINAS INICIAIS, NO PAPEL 0FF- 
SET 75 GIM2, IMPRESSÃO 4X4 CORES, 
EM TINTA ESCALA. CONTENDO: 
DADOS PESSOAIS E MENSAGEM DE 
BOAS VINDAS, VERSO COM 

CALENDÁRIO 2026 E 2027, OUTRA 
FRENTE COM CALENDÁRIO 2025 E 
VERSO PARA ANOTAÇÕES. 300 
PÁGINAS EM PAPEL OFF-SET 75 G/M2 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE Unidade 
Quantidade Valor Unitário UNID 100 R$ 
47,80 Valor Total 4.780,00 

REFLORESTAMENTO CONTROLADO, 
COM SELO SEFLOR OU FSC DO 
FABRICANTE. BORDAS TEMÁTICAS 
COM IMPRESSÃO 4X4 CORES. ESPIRAL 
PRETO 29MM PASSO 9,5 FIO 2-6 
ESPECIAL, BOLSA PLÁSTICA APÓS 
CAPA INICIAL PARA ARMAZENAR 
ITENS. 

02 AGENDA PERSONALIZADAS, 20 R$ 15,00 300,00 

FORMATO CADERNO, PARA 
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GUSTTAV àÁr DE SOUZA 

GCOIO2 Município de Arnaporã - Estado do Parana 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

Valor Total: O valor máximo para contratação do objeto da presente licitação é de R$ 4.200,00 

(Quatro mil, duzentos reais) 

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR 
ESTIMADO: O método estatístico aplicado foi o menor preço, sendo o mais vantajoso, e 
compatível com a realidade de mercado, é importante referir que o valor da proposta em questão 

se enquadra no limite exigido, pelo art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2 1. 

DA BASE LEGAL: Art. 610,  do Decreto Municipal n. 222/2023, c/c art. 75, incisos II, da Lei 

Nacional n. 14.133/2021. 
Art. 75 - II - Para contratação de outros serviços e compras que envolva 
valores inferiores a R$ 62,725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos), atualizado na forma do art, 182, 
da Lei n°14.133 de 2021; 

DA JUSTIFICATIVA DO FORNECEDOR: O Município de Amaporã, através da Comissão 

Permanente de Licitação, através da Portaria n° 035/2026, de 13/01/2026, vem justificar a 
escolha do fornecedor, após análise dos preços coletados a empresa escolhida foi a que ofertou 
o menor preço entre todos. 

Amaporã/PR, em 29 de janeiro de 2026. 

Agente de Contratação 

PROFESSORES E EQUIPE 
ADMINISTRATIVA UNID 20 39,80 796,00 
DA EDUCAÇÃO MIOLO COMERCIAL 

TOTAL R$ 4.200,00 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

  

Nome Civil 
PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 

 

CPF 
050.075.819-09 

 

    

C NPJ Data de Abertura 
61.499.00410001-50 29/06/2025 

Nome Empresarial 
61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 

Capital Social 
10.000,00 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 
ATIVA 29/06/2025 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
87040-120 RUA BOGOTA 545 

Bairro Munícipio UF 
VILA MORANGUEIRA MARINGA PR 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEl 

Períodos de Enquadramento como ME[ 

Período 
1° período 

Inicio 
29/06/2025 

Fim 

Atividades 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Internet 

Ocupação Principal 
Comerciante independente de suvenires, bijuterias e artesanatos 

Atividade Principal (CNAE) 
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de artigos de 
cama, mesa e banho 
Serigraftsta independente 
Comerciante independente de produtos de 
limpeza 
Comerciante independente de cosméticos e 
artigos de perfumaria 
Comerciante independente de brinquedos e 
artigos recreativos 
Comerciante independente de equipamentos 
e suprimentos de informática 

Atividades Secundárias (CNAE) 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

1813-0/99 - Impressão de material para outros usos 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 



6001 o  54 
Comerciante independente de cestas de café 
da manhã 

Estampador(a) de peças do vestuário 
independente 

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

1340-5/01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário 

Fabricante de mochilas e carteiras, 1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 
independente semelhantes de qualquer material 

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 
1521-1/00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 
semelhantes de qualquer material 

Comerciante independente de artigos de bebê 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificad 
anteriormente

os 

Comerciante independente de artigos do 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios vestuário e acessórios 

Comerciante independente de embalagens 

Fabricante de bolsas/bolseiro independente 



GCOjQ 
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 

Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitas legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercicio das atividades 
para fins de verificação da observância dos referidos requisitas; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitas legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento. 

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. 

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https:/Imei.receita.economia.gov.brlcet-tificado. 

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020. do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM. 

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



NOME LEGIVEL' Valéria Rita Crestani de Oliveira 

CARIMBO 

Escola Mun.Srniramis de Barrcs Oraga 
Educação Infantil e Ensino FundrnwitaI 

Rua Espirito Santo, 2071 - B. t'4azaru 
E-mi':escoInsrnirinbraga@nwdiara prDov.tu 

Fone (45) 3264-8655 
Cp 85770-404 - M,dian»ra . Pr 

G(3O j Q )  

APMF ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA 
SEMÍRAMIS DE BARROS BRAGA 

CNPJ: 03.399.743/0001-74 

Rua Espírito Santo,2071 Nazaré - Medianeira - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A APMF ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA SEMÍRAMIS DE BARROS 

BRAGA, pessoa jurídica de direito privado, com sede administrativa na Rua Espírito Santo,2071 

- Nazaré - Medianeira - PR, inscrita no CNPJ sob n 03.399.743/0001-74, atesta para os devidos 

fins a quem possa interessar, que a 61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 

inscrita sob o CNPJ 61,499.00410001-50, situada na Rua Bogotá, 545 Vila Morangueira, CEP 

87040-120 Maringá - PR com vistas ao fornecimento de brindes (Guarda-chuvas e Utensílios 

Térmicos reutilizáveis como copos, garrafas) salientamos que a referida empresa desempenha 

suas atividades de acordo com as condições contratuais estabelecidas, demonstrando plena 

capacidade e idoneidade comercial. Atestamos ainda que tais serviços são executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade no que concerne as obrigações assumidas. 

Medianeira, 01 de dezembro de 2025. 
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PODER JUDICIÁRIO GCOQ7 

Comarca de Maringá - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Praça Des. Franco Ferreira da Costa s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871 

Site: www.distribuidormaringa.com.br  - Email: certidaodistribuidormga©gmail.com  

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número: 202509171242156914990 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br  

RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc... 

C E R T 1 F 1 C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVEIS, nos mesmos constatou a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA. CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei n°11.101/2005) contra: 

PAMELA MANOELA ZANLJTTO MARCIANO 

CNPJ: 61.499.004/0001-50 

Observações: 

Não Há. 

Buscas Efetuadas nos últimos 20 anos, 
* A certidão em nome de PESSOA JURIDICA considera os processos referentes à matriz e filiais. 

Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente. os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a). 

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. 
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 45,38 = 164 VRC - R$ 0,91 = ISSQN 2% *** 

O referido é verdade e dá fé. 

Maringá, quarta-feira, 17 de setembro de 2025. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARING4JPR 
assinado digitalmente 

Página 1 de 1 



GCOIOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos N° 5430/2026 

Certificamos. conforme requerido por PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO, 

CPF/CNPJ n° 050.075.819-09, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e mobiliários) até a presente data em nome de 

61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO, CPF/CNPJ n° 61.499.004 

/0001-50, situado(a) na cidade de Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 07/01/2026 

Válida até: 07/04/2026 

Certidão emitida com base nas normas: 

CTN - Código Tributário Nacional 

CTM - Código Tributário Municipal 

Decreto Municipal n° 1500/2017 

Código de Autenticação: F79FB29CADEA0F64EB1 3AD1 B331 6A051 

Para verificar a autenticidade, consulte o site: 

https.'//cidadao. mar/o ga.pr. gov. br/portal-contribuinte/autenticar-documento 



02102/2026, 11:08 webmail.amapora.pr.gov.br  (960x1280) 

GCOio9 

APMF ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA 
SEMÍRAMIS DE BARROS BRAGA 

CNPJ: 03.399.743/0001-74 

Rua Espírito Santo,2071 - Nazaré - Medianeira - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE 1 ECNICA 

A APMF ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUNCIONÁRIOS DA ESCOLA SEMÍRAMIS DE BARROS 

BRAGA, pessoa jurídica de direito privado, com sede administrativa na Rua Espirito Santo,2071 

- Nazaré - Medianeira - PR, inscrita no CNPJ sob n 03399743/0001-74, atesta para os devidos 

fins a quem possa interessar, que a 61,499.004 PAMELA MANIOELA ZANUTTO MARCIANO 

inscrita sob o CNPJ 61.499.004/0001-50, situada na Rua Bogotá, 545 Vila Morangueira, CEP 

87040-120 Maringá - PR com vistas ao fornecimento de brindes (Guarda-chuvas e Utensílios 

Térmicos reutilizáveis como copos, garrafas) salientamos que a referida empresa desempenha 

suas atividades de acordo com as condições contratuais estabelecidas, demonstrando plena 

capacidade e idoneidade comercial. Atestamos ainda que tais serviços são executados 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade no que concerne as obrigações assumidas. 

Medianeira, 01 de dezembro de 2025. 

ASSINATURA 

RG: 7882147-7 

CPF: 00839389-02 

woMr I1GÍVEL: Valéria Rita Crestani de Oliveira 

CARIMBO 

Escola Munerniramís de Barros Braga 

Eoucaçao Infantil e En5rio Fundarnwitai 
Rua Espirito Santo, 2071 -8. Nazaré 

Foni (45) 3264-81556 
Cep: 85720-404 - Modianeira - Pr 

-- - .__ ......n. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 61,499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 
CNPJ: 61.499.004/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:47:40 do dia 01/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2026. 
Código de controle da certidão: 1E88.6AB8.32B5.63C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.499.004/0001-50 
Certidão n°: 6755543/2026 
Expedição: 01/02/2026, às 20 51:56 
Validade: 31/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.499.004/0001-50, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

UUUILI... 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 038408470-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 61.499.004/0001-50 

Nome: 61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/03/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.gov.br  
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/07/2025 às 11:42:48 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 61.499.00410001-50 2910612025 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA( PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.89-0-99 Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47,81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
47.51-2-01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
15.21-1-00-Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
47.55.5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R BOGOTA 545 

CEP BAIRRO.'DISTRITO MUNICÍPIO UF 
87.040-120 VILA MORANGUEIRA MARINGA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
PAMELA.ABAEDITORA@GMAIL.COM (42) 9979-9135 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 29/06/2025 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:biank 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.499.004/0001-50 
Certidão n°: 6755543/2026 
Expedição: 01/02/2026, às 20:51:56 
Validade: 31/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 61.499.004 PANELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.499.004/0001-50, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus .br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA CC JÇ 1C:,f.. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 61,499.004/0001-50 

Razão
61.499.004 PAMELA MANOELA ZANUTTO MARCIANO 

Social: 
Endereço: R BOGOTA 545 / VILA MORANGUEIRA / MARINGA / PR / 87040-120 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Terrpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/01/2026 a 19/02/2026 

Certificação Número: 2026012104596437882688 

Informação obtida em 01/02/2026 20:54:45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.govbr 
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Gusttavo Lucas De Souza 

Cleyton Dias Rocha 

Ana Pauladas Virgens Guimarães 

Município de Amaporã - Estado do Paraii C O i 19 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 —Fone (44) 3437-8300, CEP: 87.850-000 

licitacao@amapora.pr.gov.br  

PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 004/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ata da seção de julgamento dos documentos habilita tórios da Dispensa de Licitação. 

Aos vinte e nove (29) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação nomeados através da Portaria 
n° 035/2026, para o julgamento dos Documentos Habilita tórios da Dispensa de Licitação, o 
qual tem como objeto: Aquisição de Diários e agendas pedagógicas para os professores, 
coordenadoras, secretários e diretoras para o ano letivo de 2026 dos Centros de Educação 
Infantil e Escolas Municipais do Município de Amaporã-Pr. 

A empresa UNI BRINDES portadora do CNPJ: 61.499.004/0001-50 apresentou todos os 
documentos exigidos pela Lei, os quais estão dentro dos prazos de validade, sendo então 
considerada apta a ser contratada, e em condições de passar ao Sr. Prefeito Municipal, que, 
julgando pertinente, poderá proceder à Ratificação. 

Sendo assim, eu, Gusttavo Lucas De Souza, Agente de Contratação, dou por encerrada a 
presente Sessão, nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada por mim, e 
pelos membros da comissão. 
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